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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 30 de janeiro de 2025, procedeu-sc a abertura do Processo

Administrativo n” 3001001/2025. Com objetivo Contratação de

uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

do município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu,

Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 30 de Janeiro de 2025

Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima

Coordenadora da Seção de Protocolo Geral
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DOCUMENTO DE FORMAÇAO DE DEMANDA - DFD N“ 3001001/2025

Objeto: Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedrei
ras-MA.

Requisitante: Senhora Márcia de Lima Silva Monte.

Destinatário: Senhor Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutu-
ra e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

A presente demanda refere-se à necessidade de contratação dc uma empresa especiali
zada na prestação dc serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, garantindo a manutenção
e conservação adequada dos veículos utilizados nas atividades administrativas e opera
cionais da Secretaria.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUE DEVE SER ATENDIDA PELA DE
MANDA

A necessidade da contratação do serviço de lavagem da frota dc veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo visa manter as condições de higiene, conser
vação e segurança dos veículos oficiais, garantindo sua funcionalidade e prolongando
sua vida útil, além de propiciar melhor condição de trabalho aos servidores que os utili
zam.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do serviço de lavagem da frota de veículos se faz necessária para assegu
rar a manutenção e limpeza adequadas dos veículos pertencentes à Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, prevenindo danos por sujeira acumulada e corrosão, ga
rantindo assim a eficiência e segurança nas atividades desempenhadas pelos servidores
que dependem desses meios de transporte para execução de suas funções.

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇÃO

Com a contratação do serviço de lavagem da frota de veículos, espera-se obter os se
guintes resultados;

● Manutenção e conservação adequada da frota veicular da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo;

● Melhoria das condições higiênicas e estéticas dos veículos;

● Redução de custos com manutenções corretivas decorrentes do acúmulo de sujeira
e agentes corrosivos;
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● Maior conforto e segurança para os servidores municipais que utilizam os veículos

em serviço.

5. SERVIÇO A SER CONTRATADO

O serviço a ser contratado consiste na lavagem completa da frota dc veículos pertencen
tes à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, incluindo limpeza externa,
interna e detalhamento, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT.ITEM

Serviço de lavagem de veículos tipo - Caminhonete.1 Serviço 100

2 Serviço de lavagem de veículos tipo - Patrol. Serviço 55

Serviço de lavagem de veículos tipo - Carregadeira,3 Serviço 40

4 Serviço de lavagem de veículos tipo - Retroescavadeira. Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos tipo - trator coiote.5 Serviço 40

, Serviço de lavagem de veículos tipo - trator new hol-
iand. Serviço 40

7 Serviço dc lavagem de veículos tipo - caçamba Pac. Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos tipo - escavadeira. Serviço 40

6. CONCLUSÃO

Diante da necessidade de conservação, manutenção e higienização da frota de veículos

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, propÕe-se a contratação de em

presa especializada para execução do serviço de lavagem dos veículos, garantindo assim
a eficiência operacional dos serviços públicos municipais.

Pedreiras/M A, 30 de janeiro de 2025.

Márcia de Lima Silva Monte

Requisitante
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AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo N" 3001001/2025

Conforme Documento de Formação de Demanda (DFD) n” 3001001/2025, que tem

por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem

da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do municí

pio de Pedreiras - MA , c envolve a observância dos princípios de eficiência, cconomi-

cidade e legalidade, conforme disposto na Lei Federal n” 14.133/2021.

AUTORIZO a equipe de planejamento a dar inicio aos trabalhos de elaboração do
Estudo Técnico Preliminar (ETP), com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e
identificar a melhor solução, permitindo a avaliação das articulações técnicas c econô
micas da contratação.

Além disso, determina-se que seja realizada a análise de riscos , conforme os crité
rios mínimos estabelecidos no § 1" do artigo 18 da Lei Federal n° 14.133/2021, com a

finalidade de garantir a prevenção, segurança e eficácia da contratação.

Ficam convocados para compor a equipe de elaboração do Estudo Técnico Prelimi
nar (ETP) dos seguintes servidores:

● Márcia de Lima Silva Monte - Integrante Requisitante
● Miguel Tavares Leite Neto - Integrante Técnico

Diante do exposto, determinamos que as providências administrativas cabíveis se

jam exigidas para o andamento regular do presente processo.

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2025.

Marcofe^runieri de Freitas

Scc. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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ENCAMINHAMENTO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Scc, Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, enca
minho em anexo, os autos do Processo Administrativo 3101001/2025, onde agora cons
tam o Estudo Técnico Preliminar - ETP, solicitado visando a contratação de uma em

presa para prestação de serviço de lavagem da frota de veiculos da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo do municipio de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA. em 03 de fevereiro de 2025.

Márcia de Lim^ilva Monte

Integrante Requisitante

Miguel Tavares Leite Neto

Integrante Técnico
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar
a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de uma empresa para prestação
de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identífícação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da contratação de uma empresa para prestação de serviço
de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

do município de Pedreiras - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

São fatores da presente contratação se justifica que dada a extensão da frota da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA e a demanda

constante por ser\'iços de lavagem, toma-se inviável realizar essa atividade de forma
interna, devido à falta de recursos humanos, materiais e espaço adequados. Neste

contexto, a manutenção adequada desses veículos é de suma importância para assegurar

a segurança, o conforto e a confiabilidade dos serviços prestados ao município de

Pedreiras. A lavagem regular dos veículos é parte integrante desse processo de
manutenção, pois contribui não apenas para a conservação da estética dos veículos, mas
também para a preservação de componentes mecânicos e estruturais; ao contratar uma

empresa especializada em lavagem de veículos a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo de Pedreiras - MA poderá contar com os seguintes benefícios;

2.1

2.1.1 Economia de tempo c recursos; Terceirizar esse serviço permite que os

funcionários da Secretaria se concentrem em suas atividades principais, ao invés de

dedicarem tempo à lavagem dos veículos. Além disso, a empresa contratada será

responsável por fornecer os materiais e equipamentos necessários, o que reduzirá os

custos operacionais para a Secretaria:

2.1.2 Manutenção adequada dos veículos: Uma lavagem regular e bem realizada

contribui para a preservação da pintura, da estrutura e dos componentes mecânicos dos
veiculos, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de reparos e substituições.
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1.2.3 Cumprimento de normas e regulamentações: A empresa contratada deverá
seguir todas as normas e regulamentações aplicáveis à lavagem de veículos, garantindo a
conformidade com os padrões de segurança c meio ambiente.

2.2 Resultados almejados

2.3.1. Pretende-se com a contratação sugerida de uma empresa especializada em
prestação de serviços de lavagem dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo de Pedreiras/MA. Essa medida não apenas garante a eficácia e eficiência
das operações da Secretaria Municipal de Tnfraestrumra e Urbanismo de Pedreiras - MA.

2.3 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos fNLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e dc

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão dc
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

ESPECIFICAÇÃOITEM UND. QUANT

01 Serviço de lavagem de veiculos tipo - Caminhonete. Serviço 100

02 Serviço de lavagem de veículos tipo - Patrol. Serviço 55

Serviço de lavagem de veículos tipo - Carregadeira,03 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos tipo - Retroescavadeira.04 Serviço 40

05 Serviço de lavagem de veiculos tipo - trator coiote. Serviço 40

06 Serviço de lavagem de veículos tipo - trator new holiand. Serviço 40

Serviço dc lavagem de veículos tipo - caçamba Pac.07 Serviço 40

08 Serviço de lavagem de veículos tipo - escavadeira. Serviço 40

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo dc

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos Já
realizados, justificamos que a contratação irá atender aspectos técnicos e econômicos.
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como foco nas atividades essenciais, com a terceirização do serviço de lavagem, os
funcionários da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo poderão concentrar
seus esforços c recursos nas atividades essenciais relacionadas à Infraestrutura e

Urbanismo, e gestão administrativa. Isso contribuirá para o aumento da produtividade e
eficácia das operações no município de Pedreiras - MA. Diante desses aspectos técnicos
e econômicos, a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviço de

lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Pedreiras - MA emerge como a solução mais vantajosa e sustentável, proporcionando
benefícios significativos em termos de qualidade, eficiência e controle de custos.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das
publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de irscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
10.1. não há,

N,

Pedreiras - MA. em 03 de fevereiro de 2025.

Mareia de Lima Silva Monte

Integrante Requisitante

Miguel Tavãfes Leite Neto

Integrante Técnico
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n." 3001001/2025

Eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infracslnitura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA. no uso de minhas atribuições legais e regulamentares, de
claro que. após análise do Estudo Técnico Preliminar (ETP). aprovado pelos servidores
responsáveis pela sua elaboração. Márcia de Lima Silva Monte (Integrante Requisitan-
te) e Miguel Tavares Leite Neto (Integrante Técnico), aprovo 0 referido documento,

cujo objeto c a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lava
gem da frota de veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do mu
nicípio de Pedreiras - MA.

A contratação, conforme detalhado no ETP, é indispensável para a realização do
evento, que tem como objetivo promover a capaeitação e o desenvolvimento profissio
nal dos educadores da rede municipal de ensino, fomentando melhorias na qualidade da
educação.

Determino, portanto, 0 prosseguimento dos trâmites administrativos necessários pa
ra a execução do processo de contratação, em conformidade com a Lei Federal n.°

14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Pedreiras/MA. 04 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Município de Pedreiras/MA
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DESPACHO

Pedreiras - MA. 04 de fevereiro de 2025.

A Senhora

Alicianc Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora.

Considerando a necessidade da contratação sugerida de empresa para prestação de
serviço de lavagem da frota de veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do município de Pedreiras - MA, solicitamos ao Departamento de compras
que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa

)ara município, conforme relação abaixo:	
DESCRIÇÃOITEM UMDADE QUANT.

Serviço de lavagem de veículos tipo ~ Caminhonete.

Serviço de lavagem de veículos tipo - Patrol,

Serviço de lavagem de veículos tipo - Carregadeira.

01 Serviço

Serviço

Serviço

100

02 55

03 40

Ser\'iço de lavagem de veículos tipo -
Retroescavadeira.

04 Serviço 40

05 Serviço de lavagem de veículos tipo - trator coiote.

Ser\'iço de lavagem de veículos tipo - trator new
holland.

Serviço 40

06 Serviço 40

07 Serviço de lavagem de veiculos tipo - caçamba Pac,

Serviço de lavagem dc veículos tipo - escavadeira.
Serviço 40

08 Serviço 40

Atenciosamenie.

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
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Ao Senhor

Marcos Bninieri de Freitas

Scc. Municipal de Infraesirutura e Urbanismo.

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

estamos encaminhando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamenle com o
custo médio estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível
com 0 objeto desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a
contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA. 05 de fevereiro de 2025.

f\
■ r.

Aliciane Silva de Paula\ ,

v_/

Diretora do Departamento de Compras

AV. Rio Branco, n" II1, CliP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-inail: coiiinra.s'í:/ pcdreiias.nia.üov.bi'
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Relatório de Cotaçao: Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbamsmo do município de Pedreiras - MA.

Pesquisa realizada entre 05/02/2025 08:33:59 e 03/02/2025 09:14:17

HpI.ikmm) iirr.xiti luiclij 0S0i.'JI)^'i U9:'iZ:lli lll>;2l}0.U-.9.-di

Etn confomiidâde com a Insiniçào Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Avirmética dos preços t^idos- Preço calculado com base na média aritmélica de iodos os preços selecionados pelo
usuário para aquele demnimado Item.

C«iéjnMln»ontío.Vor»«iva.V'6ji/íi?74eJiil*9de2021 (Lnn’IJ.m),naAniga3‘, '*pt“rmaJe mtct urimttnaluoáa mJocvmtruxfxnnum; mcv-MfiodorMUmxieeepliciti>i>í
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Preço

Kslimado

Calculado

Preço

Estimado

llrm Preços Quantidade Percentual Total

1) Seiviçii ile lavagem de veiculeis

taminhoDcie.

3 lüll llmdaües H$ 70.;í:I (iin) H$ 70.33 RS 7.033,00

2) Serviço dc lavagem do veículos tipo -

poírol.

3 ST) I Inidüdes liS ltí5.74 (un) US 185,74 RS 10.215,70

3) Serviçü de lavagem de veículos tipo -

c.itregaileira.

3 40 Unidades KS 157,96 (un) R$ 157,96 RS 6.318,40

4) Serviço de lavagem de veítulos (ipu -

retrocscavadeira.

.3 40 Unidades KS 174,61 (im) KS 174,61 RS 6.984,40

5) Serviço de lavagem de veiculns tipo -

iraior coime.

3 40 Unidades K$ 104,81 (un) KS HU.HI RS 4,192,40

6) Secviçr) de lavagem de veitulos upo -

irau>r new Imlland.

3 40 Unidades KS 110.86 (un) KS 110.86 RS 4.4'U,40

7) Serviço de lavagem de veículos ripo -

caçamba pac.

8) Serviço de lavagem de veículos ii|X) -

escavadeira.

3 40 I.Inidatles RS 149,17 (un) KS 14ai7 RS .5.966,ft)

3 40 I Inidade.s RS 219,04 (un) RS 219,04 RS 11.761,60

Valor Global: RS 33.906,70

Detalhamento dos Itens

Relalôno geradu rw Dia 06102/2026 09:22:16 (IP. 200.14.69.70)
COU190 ValiOaçio: LurlNJEnOdniQmlWavOvinESnO%2llMVmtP6GOTVloOVm4qMU8nPtm6WA»634S63d
min//aap.baríOOeprecos.Com.bi'C«rotic*iloAutentiCJdaiJe?li**osLuiINjeriC«JnilJtiilWaiOvmÊsnos«252llMVmtP600TVlooyma<|HuafiPvn6WAfl2634is263u 1/lS



Item 1; Serviço de lavagem de veículos tipo - caminlioneie.

Preço Estimado: RS 70,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: KS 70,33 Média dos Preços Obtidos: RS 70,33

Qiiaiilidaile DcSLTiÇilO Observação

pêorêiras;ma

1202

lúO Unidades Serviço de lavagem de veículos tipo -canúnhonete.
i

t
p'ros».

FLS.

Rub.
Preço (Oiiiruv Knles PúbUcus) 1: Média das Pn)|ii)Sias Finaiv

Jnt II,in 5-dtf),V65deü.’JeJvllwd«,ÇU2!(Icil|-jaU1l

Órgão: PKfX:i'RADORIA CI.KAL DO 1 .S1AÍH3

Objeto; COMRATAÇiO l)R f.MPHI.SA 1’AKA PRLSTAÇAODF SURVIÇO 1)1.

l.AVUlLM/POUMl.Nm I)ií VLÍCUl.OS DE PlUIMKIEDADr, DA K.l',

Descrição: 319.96400-Prestação de Serviços, I IPO: Lavagem Completa de Veiculo -

Caminhonele/SUV Médio e Grande, LNTD. DL MEDIDA: Unitário - 3I9.904I)U-

Prtsiação de Serviços, TIPü; Lavagem Compieia de Veiculo ● Canmihoncte ISUV

Méiliii cGraiule, UNII). DK MI.DID V: Unitário

RS «3,00

Data: 23ria'0024 09:10

Modalidade; Disçvensa

SHP: '\.\ü

Identiíkaçào: 790263400(gll41-I-0Ü0O81 70.'4

Loielleni: 1.'4

At.i: N/A

Homologação; 22/10/2024 011:00

Fome: hitps./ www.Rov.br piKp'pi-hr

Quantidade: 12

Unidade: Unitário

UF; PR

CNPJ Razão Social do Komciedor Valor da Proposta Final

01.477.679/0001-77

■VENCEDOR'

MdSler Park Esiaciunamenlus I ida KS 65,00

Marta;

Fabricante: lábiicaiite não informado

Modelo:

Descrição: Dcsciiçáo nâuíjilonnadd

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Inc II An da IS I.V Ji 0, Jullo dt 1021 (íein* 14 Dl)

Órgão: MUNiaPiODLJUVr.NlI.lA

Objeto: "ciinliaiação de serviçus dclereeirus (pessoa juridiea) jwra prestar serviços de lavaçãu.

higieni/âçãoeliihriiieação. iiicItMi lomecimenin de pioduiiis, a ser.iplitdcla na frota de

veículos, máquinas c-equipameiiios, que integram an palnmônio público da

adminisiraçãu municipal".

Descrição; .Sm iço de lavagem geral de veículos médio, ti|in Caniiiihoneie amiiiiláncia e

utilitário, incluindo a aspiração e e higienização da parte interna. ● Seiviço de

lavagem geral de veículos médio, Upu Caminhonete ambulância e uiiliiário, induiinJua

aspiiaçãu e e higienização ds pane iniema.

RS 83,00

Data: 22 07/2024 08:00

Modalidade: PULU AO El Kl UÔNICü

SRP: SIM

Identificação: 009-2024-JUVI-.NÍl.lA-Mt;-

MUNICIPIO DE .1UVF.NILIA-

1'KEUAO EI.LTKONICÜ

Loie/Ilem: 31

Ata: l.ink Via

Homologação: 31/07.2024 11:43

Fonte; luips:/il)llcompm.C'niivPrütess/Proccs

sSearthPublicVporaml^l

Quantidade; ISO

Unidade: UN

UF; M(,

CNPJ Razão Soda] do Fomecetlor Valor da Proposta Final

S3.385.264/0n0M8

-VENCEDOR*

Si:fflS.284 CARLOS DOS SANTOS GOMES RS 81,00

Mdrca; Mirci Trôprij

Ftòrícance: rahriwnienio míurmadu

Dcscríç&o: I>$crí<lo oâo inf«xmada

Endfwço:

*

Pelâlóno gerado no dia 05/02/2025 09:22:16 (IP: 200.14,59.70)
COdi^o ValidaçAo: l.urlNJEnCI9ilQmlWavOvmESno%2flMYmfPe(30TV1oOYm4qHU8nPtm6WA963ú%3d
> >ttp >i&oç.bòr€OÓtprtcoi.ccfn.tiix:wUéaoAiMrtKidàóe'^okfft=i.KM 1KJ EnO«)lQml WavOvrresnOH252tl MVmlP6G01VloO YirM<»1uaiPiin6WAH2S3tf)«2&3d

%
i
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CNPJ Hjz jo Social (Io l omecMlor Valor Ja Proposia Final

18.1^.!S&U001-OU JtlSi- \PARFCinül'l-RKF;iRA0261IH45638(KWI)IKSKI) K$ 85,'Kl

Marra; Marca iiSu infoniiaüa

Fabricanir: I abricàiita nJii infonnajo

Devrlt.ln; não mfomiacia PEOREIRAS/WA

1202 6Hrot.

FLS.

Riib,

Endrrrço:

&-
Preço {Ouirus Icntn Públicos) 3: Média das Prupusias Finais

ln£. (Mrf s* Jo '.V6àde073r 2u'Miia20J? (X rr u' Xa l.^x

Órgão: MUNICÍPIO 1)1' PIJIHF.IR VS

Objelo; II.ICITANI-.I |- CcnmaíaçJo de 'iiii|iiesa íspeoai irada eni prestação de serviços do
lavagem da triHO dos veicuios da Secretaria Miinit ipal <le Inlraestnnura e Uihanisiiw do

Munidpio de Pcdreiras-M;\.

Descrição; -Serviço de lavagem de veirulos tipo - Camiiilioneie. - Seiviço de lavagem de voiailns

(ipo-Camintioneie.

I<$ B3.00

Data: 09/05'2n24 0S:17

Modalidade: ilísponsa

SRP; \;V)

Ideiiliíicação; D6l8425;inüO145-I-tHlO(Vlíl2024

l.(ile/Iteni! 1/41‘)2ÇHI

Ala: N/ V

Homologação: OSWVdO^a nOtOO

Fome: luips:/,www.gov.hr piv p pc-br

(^uaiuidade: ÜO

Unidade: SFKVICO

UF: M \

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

I7.766.44ÍP0001-13

●VENCKDOH*

MADASILVA ÓEMKTRiO RS 63,OÜ

Marca:

Fabricante:) abricance nàn íiirunnado

Modela:

Descrição: Descrição oão iitfimnada

Endereço:

Irem 2; Serviço de lavagem de veículos rtpo - patiol.

Preço Estimado: KS 185,74 (un) Percentual: Preço Estimado Calculado: RS 1R.',74 Média dos Preços Obddos; RS 185.74

Quantidade Descrição Observação

55 Unidades Serviçu de lavagem deveiculusiipo-patnjl.

Preço (Oiiinis Fimes Públicos) l: Média das Propostas Finais

Xnc XX Vn 5*doX,Vti5 deOrde XjiXbo-XegOgX/lein'xa X)3;

KS 2.U,33

Relatóno gerado no dia 06/02/202509.22:16 (IP: 200.14.59.70)
COdigo vaiiaeçío: LurlNJEnoantQmlWavOsmeshOWgllMYmfpeSOTVloOVina qHUanPlmewAilsacISSSd
imp «apo.bancoaepiecos.com.t»/CenitieaaoAiilenticiaade?ic*;en=lurlNjenOdnl(5mlWasOvmEShOSS2S2XlMYmlP6GCiTVIoOVm4<|KU8nPtm6WASMS3<>iS253a 3/16



órgão: MUNICÍPIO l)K ASCURR-^ /Fi2 - Miinidpal lie Wiiaa ● SC

Objeto: \ piesenie LiatâÇÕo toro por objdní comrataçJo de empresa visaiiJoa KVKNIU \l

l>RF-STAÇ;o I)C SrRVIÇOS OK I AVAÇAO PAK A AFROI A 1)1, VElCUI.OS IX)

MUNICfPIO l)C \SCUKR.A-SC, KCM COMO WIS VPfCU.OS DO FUNDO

MUNICIP.U 1)P: .S AÜDt-, CONSFl IIOTI/ri-L.AU, K)L(CI.\aVIi E MIIH AR Dü

MUNÍClPIO DF ASCliHHA-SC, coiifomic ínfoiiuavoes [xevisias no leiTTx» de

leleréncia (anexo l)desiee<li(al.

Descriião; I.AVAÇAO COMPI.ETA PAKA VEIcUI.OS PESADOS (MAQUINAS,

I KATOHPS i: CAMINHÕES), INCLUINDO OS SEGUINTES SERVIÇOS:
LAVAGEM EXTERNA COM APLICAÇAO DF. DESENGRAXANTE; LIMPA

ALUMÍNIO E DEI ERCENTi: AUTOMOTIVO: LIMPEZA IN IERNA E

APLICAÇAO de PRODUTOS ESPECÍFICOS; HIDRAI AÇ ● l.AV.AÇ\0
COMPU.I A PAUA VEÍCULOS PESAIXIS (M.A(Jl)IN AS, TR.AIOHES E

CAMINHÕES), INCLUIMX3 US SEGUINTES SERVIÇOS: L.AVAGEM EXT EKN \

COMAPLICAÇ.Aü DEDES1.NGR.A.XAN IL; LIMPA AIUMÍNIO E Ub IEKOENI L

AITOMCmVO; 1 IMPE7.A INTFRNA t API.ICAÇ.AO DF PKOOlITOS

ESPECÍFICOS; IIIDRATACM) DE PNEUS. 1IPOS: PVTROl A; MTROLA 121IK;

P.\TROLA UL-, CARREG ADEIU \ WJÜE. RÍTRO SflOM; RETRO 416; lOHN

l)IF.RF;CAMINH\0D01 1X0 CARGO 17271',

ta: :i2 !IJ5ge|^RAS/MA

sisai __

D;

202^Modallcla

SF

Irleiiiilicaç

I.nle/ltein: I/1S7I9UR

Ata: N>A

Homologação: 22.'tl/2024 í»:l)n

Fonte: htlptrCwww.gov.br pnfpí'pi-br

Qiianiidade: ISO

Unidade: LIND

UF; SC

CNPJ Razão Socíaf rio ('‘oriiecedor Valor (In Proportta Final

53.7Sr..421/0lXn-12

●VENCF.DOR*

M A i VILAS HOAS SERVIÇOS Si CIA UID.A H$2S:i,Í’t

Marca;

Fabricanle: EaNícante nàii inlormado

Modelo:

Descrição: Descrição não inlomuda

Endereço:

Preço (Ouinjs Emes PLiblicus) 2; Média das Proposta.s Finais

(nr. UAn i' Jo l\Sitie07dt Mh.ult lV2t IIV

Órgão: MUNICÍPIO l)i: SENHOR A DF OI.IVEÍK A

Objeto; REGIS FRO DF PREÇOS PAR A CüNTR,ATAÇ \ü DE MICROFMPRI.SA (ME),

EMPRESA 1)1 PEQUENO POR I E lEPP) OU MICHOl.MPKEl NDFDOR

IN!)iVIDUAI.(MEI)FSPEaAÜ/.ADANAPKrSI AÇ\ODESl,KVIÇO.S DF

I U AGEM DE VEÍCULOS E NUgiRNAS DA I ROÍ A MUNICIPAl.

Descrição: Lavagem de veículos - Lavagem geral Patrrrl c Kelro - Presiaçao de Serviços ●

Lavagem de veítuiris ● Lavagem ger al Pnirol c Reiro - Piesiaçüa tie .Serviços

R$ 139.ÜÜ

Data: 19fliJ'202400:00

Modalidade; Pregão - Fleirfmico

SRP; SIM

Identificação: 23ôir.7030ÜOlSft-l-00nini ●Jü’4

lole/Iiem: IN

Ata: .N/\

Homologação: 23'Of).'2024 00:00

Fome: lutpsi/.www.gov.brpiKivpt-br

Quantidade: 15

Unidade; sv

UF: MC.

CNPJ Razão Social do E‘ornecedor
Valor da Prupusta 1 Inal

37,0l5.7filAKXII-27

●VENCEDOR*

MARCOS HFINUIQUF 1H)S SANTOS 1453S1016H0 RS 139,00

Marea:

Fabricante: l abilcame não informado

Modelo:

Descrição; Ursciiçãu não infuiiruda

Firdereço:

imi Relaiório gerado nc úia 05/02/2025 09.22:16 (IP: 200.14.59.70)
Côdigo validação: l.urlNJEnOantQmlWavC"miSSriO*2tlMYnilP6GOTVloO Vra4qH J8nPtm6WA%3d%3d
niip//apo.bancoOei)recos.com.bríC«mrica[loAuientl<iaade7i(*erisi.urINJ6oOrlntC3mlWavOvniEShC«4252'lMYrrtP6GOTVIoOVm4qHU8rPen6WA%2S3dH253() 4/16



PEDRtIRAS/MA

FLS.
Pr«(i> (Outros Emes Púhlicos) 3: Média das Proposias KInais

Ir)C IIAri 'AJc Jf lulhiiric 2Ü2I tL-

Òi gáo; MUNICII‘10 l)C. l'1'OKf-.lHAS

Objeto: lUCrr VNETl ● Coiitiaia^So de empresa espctialiiada em piesid(, jii de »eivic;c6 de

lavag«nda (rwadus veitiilosda Secreiaiia Municipal de Inlracsinjiiira e L'ibanisnw do

Miinicípiu de 1’edieiraAMA.

Descritãu: Serviço de lavagem de veículos tipo - 1'airol. ● Scrviçu de lavagem de veículos tipo -
Paitol.

RS 164,89

e la i.ui

Rub.
TOtamTOrar?TTHrr

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identilicaçâo: 061tH»4000U9-l-ÜOUíW670J4

I-olc/lletn: 1M192992

Ala: N/A

MonialDiaçlo: IIH 0r</2tl24 00:00

Fonte: hiipsv.wvvw.g(*vJarpiKp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: SI RVIÇO

UF: MA

CNFJ Kaiáo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

I7,7«Í.44JV0001-13

-VENCEDOR*

MADASILVADEMETRin R$ 164,89

Mana:

Fahriianie: t-aliritaiiic tiào informado

Modelo;

Drsrriçio: Descrição não ínfiKmadj

Endereço:

liem 3: Serviço de lavagem de veículos tipo - carregadeira.

Preço Estimado: RS 157,9b (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: KS 157,96 Média dos Preços Obtidos; HS 157.96

Quantidade Descrição Observação

4iHlnidades Serviço de lavagem deveicvdos lipii- tairegadeiia.

Preço (OulrasF.iues Públltosl I: Média das Propusias Finais

Jnc //At; 5'dv/.VG5*0.’iJe7a/(>nJe7lV'l tion' /J/J.1)

Órgão: MUNICÍPIO DECAMK) Al EGRE Dl. I.OIÍKDILS

Objeto: Registro de pieços para evennial tonirauiçâii de empresa paia execução de serviço de

lavagemdeveioilos, visando acendei as neussidades doMuniripio de (tampo Alegre de
l-oiittles/BA.

Descrição; Serviço De l.avagem cmnplela. De Veiciilns Automotivos Em Maqiiinas Pesadas

categoria grande (retro escavadeira, moto iiiveladora e pá carregadeira ). Interna t

exiernameme com aspiração e outras tarefas da mesma naiurera ● Serviço De

l.avagem compícia, IX-Veículos Auiumolivos Em Maquinas Pesadas taicguria grande

(lerro escavadeira, moiii niveladora e pá canegadeira ). Imema c eíicniamente com

aspiração e uutias laiefas da mesma naiure/a

R$ 164,99

Data; iain.'2l124 14:30

Modalidade; Pregão ● FJetiônico

SRP; SIM

Idenllflcaçáo: l4ll7329lK)nMl-l-(»0(169/2nj4

l.ote.liein: l/H

Ata: N.'A

Ilomologação; i0i'ia'Jfl24 0Ü:Ü0

Fome: lillps://www.gnv.hr,pncp;pt-lii

Qiianiídade: 36Ü

Unidade: Unidades

UF: n.\

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

17.404.092/01)01-78

-VF.NCEDOR-

VAMI lXã DIAS SOARES K$ 164,99

Marca:

Fabriranie: I abricante não Infamudo

Modelo:

Descrição: Descrição não mfonnada

Endereço:

'S

Ç Relalôno jeraOo no ita(»02n025 09.22:16 (IP: 200.14.59.70)
I COt»90V«iaaçâo: UclNJEnOdntQmlWavOtmieShOWIlMYmlpeQOTVloOYmaiítUSrPImevVAítadaMd
^ tino "ai».l»ncoOetreeos.eom.B«:orMiC»OoAoteooe«Jído7lokorvsLur lNJEriOdmQmIWovOvrrESrOH252(lMYfntP6GDTVIoOYm4qHu8nPtii>6SVAS*25 3(m253tl 5/16



Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

lr»c IIAn. S*do IS6SiÍeO~ óeJuftvdeíiUI iltin* 14 IXít

Ói gào: MUNICÍPIO liP HX;0 KI IXWIX)

ObjHo: ÍLI(;iT\NET|. HKOISI HO IlE PRl-ÇO.S PARA FUTURA t FVENTUAI

CONTRATXÇAO OF: FMPUI SA IXlH AMOI-FRnNENTF PARA PRI'.STA(;í\ü DF

SERVIÇO DF I AVAíll.M DOS Vl-lail OS F MÁQUINAS QUE i:OMI>('ll. A I liOI.A
nrSTE MUMCÍPIO. VISANDO ATFNDF.R AS NFCFSSIDADF.S DA PRi:i |●|rUIÍA

MUNICIPAL Dl- P(K;0 IU.DONDOíSI,, I UNDO MUNICIPAL DL SAUDI; .V

FUNDO MUNICIPAI Dl. A.SSISTPNCIA SOCI AL

Descrição; SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPI.ETADE TRATOR

AGRÍCOLA, TRAI C(H ES THKA, RETRO ESCAVADEIRA. E PA

CARREGADEIRA: PARní EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA CAIXA

DE AR. MOTOR E PARTE DE BAIXO DO XTÍCULO; PARTE INTERNA:

ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, C.ARPETES DO INT- SERVIÇO ESPECÍ \t IZ \IX)

EM LAVAGEM COMPI l-T-V DE IH\IÜR AGRÍCOLA. TRATOR ES 1 FIRA. RFrfRO

ESCAVADEIRA, I-. l'A i: \RRLG ADEIHA; PARTE EXTERNA: l'IMUR-\, CAi.X

DE RODA, CAIXA ni-;.ML MiriOR F PARTE DE BAIXO !X) VI.ICUI O; 1’AUTT'

INIEILNA: ASITH.\Ç.\mX)S HANCOS, C.ARPETES DO IM EHIOR DOVElCUI.O.

PL)RTA MAI A.S. UMI'I./.A IXtPAINKI,

R$ iaj.oo

Data: 0&07. JUZ4 O0:3U

Modalidade: *Pri^gào ● Kk(ronicn

PEDREIRAS/MASRP: ilM
è>f.

Idemificaçàu:

Lolc/ltem:

Ata:

Homologação: Ift07/"JU24IFLIXI

F*onle: hiips://w\v-w.gov,l>i. [intpTu-bí

Quaiuitiade; IS<)

Unidade: UMD.

-

UF: SE

CNI’J Ratão Social (Io l''(iriiote(lor Valor (Ia Proposta Final

:«.340.6-Ta/oix)i-no

●VENCEDOR'

F.I.IANK VIEIR A DE LIMA 008Z8387559 R.$ ItM.OO

Marra;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; De&rriçáo não ioltniuada

Endereço;

Proçu I Outros Fnirs Públicvsl 3: Media das Propostas Eiiiais

(>K II 4rr. 5- da Í.V AS de O^de Juíko de 2i>.’l (l.cr id U IXV

R$ 124,88

Orgào: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

Objeto: |I.ICrrANF,T| ● ConttaiaçJo ile cmpiesa e.specialitadaem prosiaçãoüe serviços tlc

lavagem da frota dos veículos da Setreiana Municipal de Infraesiroturae Uriunisiratdo

Munícipiü de PedmriCvMA.

Descrição; Serviço de lavagem <le veículos irpo - Carregadeira. - Seiviço dr lavagem de veículos

tipo - (^TTCgadcira.

Data: 0&'üS'2D24 09:17

Modalidade; Disfieiisa

SRP: N-\0

Idenüficação: 06IS42r>T0tKI14‘U|4KlÜO462024

LoteTteni: I ^IRdW

Ata: NfA

Homologação: 09t'0S/>l)24 1X1:00

Fonte: luips://wvsw.gov.hv.'pntp/pt-br

Quantidade; 30

Unidade: SERVIÇO

UF: Vf\

CNPJ Ratão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

l7,76K,448rtX»l-l3

'VENCEDOR*

MADASILVADI-MF-TRIO RS 124.83

Marra:

Kabrirante: Labiicante não tnfeemado

Modelo:

Descrição: Descrição não iofoimada

Endereço;

» iretntóno geraflo notía 05I02/202Í 09:22:16 flP: 200.14.S9.70)

cotliaovalidaçso: UjtlMBiO[JniQnilvWavOvmESW%2flMYmlP6GOTV1oOVm4 ijKU8nPlm6WAVM(HtótJ
rmp.dapD.banctxleptecos.coai.briCee1il>cn(IoAutnn(>ci(IatM7ia(er =LirlNJEnOdntOmIWavOvTnEShOH2S2(lMYmlP6GCiTVlQOVm4qHUBrPtm6VVA4i2S3J%2S9tI3^ 6M6

OH



Item 4: Serviço de lavagem de veículos tipo - retroescavadeira.

Perceiuual:- Pre(o Estimada Calculado: R$ 174,61 Média dos Preços Obtidos: KS 174,61Preço Estimado: RS 174,61 |un)

Quéjniúladê ÜMcriçju Obscr\'«i(ão

40 Unidades .S<.Tviço de bvaigem dc veiudus iipo ● mroescavddeira.

PÉÕRÊIRAS/MA

í /202 6rroc.^íjCU
FLS, .

Preço (Outras .Fntrs Públicos! I; Média dasPra|>uslas Finais

Inc IlAn j*JoI,vasJrO’JrJijl>»íli4li.'tllriii*J4Ut:

RS las.oo

CNPJ: íí"-(>J2.h:«/0íKH*.«>

rtrRão: P\1 i)F IIOHIZDNIINV

Objeto: HI OISIRO DF PKFÇOS PAU \ FVFMI! \I CONIR Al AÇ \ü DF: FMPRFS.A
Í.S1'1'í:I VI.I/ ADAP.AItXRI-Ai I7,\R1 U’A('.I\i i: HICIIM/AÇÃO DF

V[ ia:i os, M.\(}l)l\A.S .F riJOlPAMI MOS IUF MUVICIPIO Dl.

IIOHI/OVIIN.A/RS.

Descrição: SERVIÇO DE LAVADEM COMPI.ETA DE MÁQUINAS PESAD AS COMO:

RETROESCAVADEIRA, MOTONISTILADORA. TR/ATOR ESTEIRA,

ESCAVADEIRA lilDKAUMCA, I R.AI OR, BOH C.AT, CAHREG.ADOR E

üUrROS. 1.IMPE/.A INI I HNA (CABINE), EXTERNA (INCI.USIVE PARTE DE

BAIXO) E LIMPEZA 1)0 MOTOR, CONFORME - SERVK;o DE I .WAGEM

COMPI.i, IA PE M,A(jUlN,\S PES.ADAS COMO: HF. iHÜESC.AVADElRA,

MüIONIVEI.AlXJRA, I RAIOU LS TEIHA, KSr.AVADK!HA HIDKAIII.ILA,

lU.AIOR. BOB Í';VI, CARREGAIXIR .rOiriRDS, LIMPEZA INIERNA (C.ADINEI,

nXEERN \ (INCUISIVE PARI i; DL BAIXO) C t.lMPEZA DO MOTOR,

CONPOUMK DETALHADO NüTERMO DF IIKI KHENCLA,

Modalidade: Pte^táuLei I4,l\j I letiniiicn

SRP: SIM

IdemilicaçJo: 495ü«>91-2{IJ4-PCt'

Loteltem: 1.8

Ala: Link Ata

Homologação: l>i'12C2Ü44 00:00

Fonte: lutps://pon,il .iie.rs.gov.br aplicpriHlT’

l>'505(X):H;::Nü:::

Quaiiiidade: CIO

Unidade; I'N

UF: RS

Razão Social do FornecedorCNP.) Valor ila Proposta Final

4Z.il99.:UMA)l*ll-li2

●VFNCEDOK'

EMERSON PINNOW DE UMA 6riK9iU2()ÜI0 KS 18H,mi

Marca:

Fabricante: I abhcante não infomudu

Modelo:

Descrição; Dcsctiçãu não inlimnadz

Cidade: Endereço:

lOAV PNCí JDRCF; AD I.ONMANN, 107

Estado; lélelime:

(S5) 9IB1-87S.A

Email:

jusseiura.pereüa(a'gnuil comRS Iltnizonünz

Preço (Outras Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

íiv IlAn ~AJolX-,rJf:írj,lulhndrX}lilnn'IAI>l)

Órgão: MUNICÍPIO DE HROCHII R

Objeto: I avagem de vciciilus.

Descrição: SERVIÇO DE LAV.AGEM - Lavagem Retroescavadeira - SERVIÇO Db L AV.AüLM

● I avagem Retiocscavadciia

K$ 190,00

Data: 06'06/20:m 1S:59

Modalidade: Disi>ensa

SRP; N,\0

IdenUncaçâo: 9I69TV)901X)l60-l-OOUCnS.2n24

Loce/Item; 1/2

Ata; N.L\

Homologação: <)6.'0ty2024 00:00

Fonte: hii|r!:.'.vwA»'.gov.hr pncp;pt-br

Quantidade: 20

Unidade; UNIDADE

UF; RS

mt RclatOno geisdo no dia 06X12/2025 09:22:16 (IP: 200,14,59,70)
COdigo Validaçlo: LurlNJEr<OdriQmlWavOveng5niM2llMYinlP6GOTVIoOV m4qHUSrPtfflewA%3d%3<l
imo i/M».lMUKO«cirecos,Com.t«<CanilieaOaAol*nDCK>aO«7l«ieosLurlN JenOdra()(nlWai,<MnESrt>«52llMVmIP6GOrV)oOYm4qHU8nPtm5WA4e251dí(i253d

%
.-VW-OT,¥

âtie&MSEK 7/16



Valor t)a Pioposui l inalRoíão .Ssdai do PornetodotCNPJ

US l‘JU,OUK.l IPKSEÜtR 0218678304542.749.783AM01-50

●VENCEDOR* PEOREIRAS/MA

J/202 ^Marca: Marta náoinfonnâda

}<abrícan«: i abikame nin iní<xiiudo

Descrição: Ocscríçjo nio inlorme^da

PfOO. J

FLS. _
Rub. ju

Hiidertço:

K5 144,33Pi-e^o (Outros Entes Públicas) 3; Média das Propostas Fítiais

IfK H 4ét 5*da IS de 07de tullei de X7f (t ei n* 14 133)

Órgão: MUNJCíl>ÍO l>i: VmRKlRAS

Objeio: II.ICVI \N1 11- Coiiitaiacão de empresa es|Wti3lit.id4 cm |>rcsiaç3(ideservii,osilc

lavajcm di troij dos veículos da Secretaria Munitifwl do InliacMiiiuiia c Uthanismo do

Muiiioi>n> de 1'edreiiaMMA.

Descrição: Serviço de lavagem <le veículos lipo - Retroescavadeira. - Serviço <lc lavagen: de

veiados lipo - Helracstavadciia.

Data: 09 05/2024 09:17

Mntialídade: Dispensa

SKP; NAü

Iilemiticação; 0G1842S3Ü0<)i49-l-()O(XMii'2n24

l-oie/ltem; IM192995

Ala: N;'A

Homologação: Ú9'0S/2024 OÚ:ÚO

Eonle: hops:.*.'www.gov.hr prkp'pi-br

Quantidade: 30

Unidade: Si.RVIÇÜ

UE: MA

Ka/;lo Social ilu Eoniecerlor Valor da Prcipusia 1'iiialCNP.I

HS 144.H317.766.44tt'üüül-13

-VENCEDOR-

M ADA.SIl.VADi-MFTHIO

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modela:

Descriçáo; Descrição oãu intnmuda

Endereço:

Iieiii 5: Serviço de lavagem de veículos lipo - traior coiote.

Preço Estimado: RS 104,81 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 10431 Média dos Preços Obtidos: RS Í(U3l

llesiriçãüQuantidade Observaçàit

Serviço de lavagem de veículos lipo - iialor coiote.40lliiidades

Preço (Outros Entes Públicos) I; Média das Propostas Finais

IK i;/Vi5*Jcl,VSãifeiirjíJu;ho<lrW7J(lein-|4Ii3l

Órgão: MUNICIPÍO DE PORTAI.FGRF. / 34781 - Prefeitura Mumà[»l de Ponalegrc

Objeto: Registro de Pteços pata a eventual Contratação tJe etiiprosa c-spctialicada para prestação

de serviços de litnpe/a. lavagem e higienização Jir, vcimlirs iwrteisvenies a Itota da

Preleitiira Mittiict(«l ilc Ponalegrc.'RN

Descrição: SERVIQO-S DE LAVAGEM DE TRATORES AtiHlCOI.AS - (compreende 3

veículos) - SPHVICOS DE l.AVAni-M Dl. TRAItlUES AGHÍCOI.AS - (compteende 3

veículos)

RS 124,00

Data: 03T3í'2024 13:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SKP; SIM

Idemillcição: 0835805:3000190-1-00(1282/2024

l.üte/ltem; !.'12

Ala; N/A

Homologação: 12.12/2ü2400;íXi

Fonte: luips:.'.'wviW.gov hi'ptKp/(>i*l)r

Qitaniidade: 150

Unidade: Serviço

UF: RN

nclaióitogeraOo noOia U5>U2/2CI2S 09:22:16 (tB: 200.14.59.70)
C6.ligoValiaaçío: LurlNJErOUntQmlWavOvmeShO%2flMYm(P8GOTVlt>OYn>MHUanPtni6WAi43cfl43d
nitnr/app.bancodep>ecos.coir.b>/Certtt>caaoAuteoiii:i(]aae7ioi,er=LielNJEnOdr:OPTiISSMvOvmEShO%2S2nuYrnlP6GOTVloOYm4c^USrPlm6WA%253a%253U BI 16



Valor dj Pi oposla KínalHj7^ü ândal do rornccrdoi'CNPJ

H$ i:!4,0ÜI.UCAS I11--1 RKIT.AS COS I A 1222374447S30.3tí8.722/OüOI-64

●VFNCI-.DOK*

PEOREIRAS/UA

-i/202 6F^ricaiU^: I ábtkánie (làoinfonitt^

Modrio:

Descrí(2o: Descrição nlo inlumiada

Proc.

FLS.

Rub.

2D
JU

Emlrrrfo:

Pro^o lOulro.s Emes Públicos) 2: Média das Pro^Hislas Finais

Im.llAfi j-do;.VS5deO’*Ji;IÍKi*2l'2I(ieiri'I-J.:i3l

RS 90,44

Órgão; MUMCIPIODl' PCDRUPAS

Objeto: [UCITANF,! f ● (,(]iUiriCd(,ão cie empresa es(>eciali/dda em )ns*sta(,ã<> de servidos dc*

lavagenr ái fiixj dos veículos da Sccreiana Municipal dc Iniiaostmcura c Urbanismo do

Município dc Pedreiras MA.

Descrição: .Serviço de lavagem de veículos dpo - trator coiole. - Serviço de lavagem de veículos

tipo - irsiuf coloic.

Data; 09'()S/2024 09:17

Modalidaile; Dispensii

SHP; MO

Idenlificação: OFIH42S:iÚüOI49-l-OOa>4tí'2(IJ4

Lo(a'7(em: r4l93IS4

Ata: N.'.A

llomolugação: 09'0ri/2l)24 Ü(1;00

Fonte: https://www.gov.br/pncp'pt-hi

Quantidade: 30

Unidade: SI RVICO

UF: MA

Valor da Projiosta I-inalCNPI Itaaão Suclal iro Fornecetlur

RS 90,44I7.'’l>b.44a/0001-13

●VF.NCEDOR*

MADASII.VADF.ME1R10

Marca:

Fabricante: rabricante nàoinlonriatlo

Modela:

Descrição: Descrição não infotinada

Endereço:

KS 100,00Preço (Outros Emes Piíblicos) 3: Media das Propostas Finais

líw II .Ari l-ctolVfiscfcOrjeAjlMdeWIiíei/iMJ BJJ

Órgão: MUNICÍPIO DF NUV\ RUSSAS

Objeto: RKGISI RO DL PlU.COS PAHA Hm'R \S E EVENTUAIS C,( )MH VEAÇÕKS DE

SERVIÇOS DE I AVACiE.M Sl.MPl.ES 1 M VEÍa.l O.S, PAR A AlUNDER ÀFROl V
DE VElajEOSOllCI AIS E OHri AI.I/AlKlS IX) MUNICiPlO DE NOVA RU.SSAS.

Descrição: SERVIÇO DE l.AVAGF.M EM VEfCUl.ü GRANDE-IIPO ÔNIBUS

CAMINU.40F:IRAT0RES-SERVIÇO DE EAV.AGEM EM VEÍCUEO GRANDI -

TII>Oft\mi.SCAMlME\OrTR VIORI.S

Data: 22.0;V2Ü24 15:12

Modalidade: Piegúo - Eletrônico

SRP: SiM

Identificação: i)7')il343*XX)IOl-l-0Oi)O2M(lJ4

l.olc/l(em: 1/2

Ata: N/.A

Homologação: 24.D4/2024 00:1»

Fome: lii(|K:/iwww.gtiv.br.piitp/i)i-lir

Quantidade: 540

Unidade: SERVIÇO

UF: .rl.

RetaiCno yerado no (ga 0902/7025 09 22:16 (IP. 200.14.69.'0)
CCOgoVatOação: lcrlNJEnOmQmlWavOvmEStiO%2tlMYmrP6COTVIoOYm4aHUan Pim6WASs3(IS63(l
ritu//apo.&ancodeF>ecosxorTvC>'CeneicaaoAuieniiadaae7lol<en:LuriroEnOaniÓmlWavOvinE5hOSt252tIMVmlP6GOTV1oOYnviqHuanPim6WAH2S3dH2S34 9116



/MA
ósíd Rn.i£.
/202^

T<í 11)0,(K)

R<3zão Social ilo TornecixlorCNPJ

Kroc.

FLS.

Rub.

n.2í)9-8Sl'0üül-Ui

■VENCF.IX)R*

Al.TAMIH MH.ÜCÜSIA

. .

M.ircd: M^rca nâo informdda

Fabricaiiie: i dhkantc nâo infc^rmado

D«scrÍ(lo: Descrição nâü iniormúda

Hnderrço:

Item 6: Serviço de lavagem de veículos dpo - trator tiew holland.

Preçu Estimado: KS ilO.86 (un) Percenliial: - Preço Estimado Calculado: K$ I1U,Í16 Média iros Preços Obtidos; KS ] 1(1,66

Qudnüdade DescríÇ*s)o Observação

40 Unidades bcrviço de luvaem de veículos lípo ● uaior new liolland.

Preço (Outros P^n(es Públicos) I: Média das Pniposias Finais

Inc. II An 1'tA; ISb^ de ff Jf Sulho de 2CJÍ a«>

H$ m.9ü

órgão: MUNICÍPIO DF ,S \NT\ TFRE/INH A DO PRtX.RESSO ● I - PRr.FnTUR A

MUNICIPAL DES ANTA ILRKZINII \ IX) PH(X,RtS.SO

Objeto: A PRESENTE LICITAÇ.AO VISA EVtNTUAi E l imiR A AQUISIÇ\0, pi;iO

SISTEM A DE RECrISTRO DE PREÇÜS, DE SERVIÇOS DE LUBRIITCAÇ.AO,

CONSERTO DK PNEUS. MONTAGEM E DESMONTAGKM DI-. PNEIIS. I AVAGI M

EHIGIENIZAÇAO de VEÍCUiOS, MAQUINAS. l.íiUIPAMI NTOS At.RlCOI ASE

VQUISIÇAO DE GASnUNX COMUM, PAR \ VEENDIMENTO DF.TOO \S \S

SECRETARIAS MUNICIPAIS 1 .NEKCÍCIO2025.

Data; 30/01/2025 08:30

Moilaliilarie: Pregão - Fleitõiiic»

SRP: SiM

Iriwitilicação: O1612847lXXll9(M-0OOO0rv'202r.

Ijite/ltem: 1/6

Ata: ,N/A

Homologação: 30 01/2025 iXLtU

E'onte; lnips://wwv,’.gov.hr'pncp'(H-hr

Quaniiriarie; .30

Unidade: SERVIÇO

UF: SC

Descrição: Sersico de Lavagem do Trator de Pneu ● Sorvico do I avagcn: üo Trator üe Pneu

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta EInal

58.774.00(V0001-29

●VENCEDOR*

TRANSPORTES E SERVIÇOS I.UDWIG ITDA H$ I33.«i

Maita:

Fabrkante: Fabricante aãoinfccnudo

Modelo:

Descrição: Descrição não ínExnsada

EiHkreço:

Preço (Outros Emes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Inc H.sn3*,i[)í.\65 Jf 0rJ,j„(ÍMdp2Ujj |t.ei n" lí Ji)J

Órgão: município DF PORTA I.EGRK / 34781 - Picleiiuia Municipal de Pottalegre

Objeto: Registro de Preços para a eventual Contratação de empresa esfiecializada |iara prcslaçào

de serviços de Itrnpe/a, lavagem e higienização dos veicul«is pmrerKenies a trota da

Prefeitura Miimupal de Pnnalegie/RN

Descrição: SKRVTÇOS DE; I.A%’AGEM DF TRATORES AGRfCOLA.S - (compreende 3

veitulos) ● SERVIÇOS DE LAVAGEM DETRATORES AGRICOI.AS - (compreende3

veículos)

KS 124,00

Data: U3'l'2T2ü24 13:59

Modalidade: Pregão● Eleimnico

SRP: SIM

Irieiililicação; nKASHOr/UinOIRn-l.rVIIIãRã/ãOJÍ

Lolc/ltrm: 112

Ala: N/A

Homologação: 123 2/2024 f)0:fX)

Fonte: hups:/.-wv.w.gov.brpn<p/pi-br

Quantidade: 150

Uniilade: Serviço

UF: KN

RetalOno gerarão no Oia 0V02/2025 09:22:16 (IP: 2VO.14.69.70)
Cou,go Validação: LirlNJEnO<»it<5mlWavipvmesriO%2llMYnitP6GOTVIoOYm4flHU8nPim6WAíS3i3SS3d
h:ip //aop.bancorJeprorajscom.brlCeroricaaoAuientiadatíeTlokan^LialNJaiOdniCJmlWasÇJvtiieShOStóSãllMvmlPWOTVloOYmaaHUSnPimSWASsãSadSsOSStl 10/16



l<$ i:;4,ít3

CNPJ Rüiáo Social do Kornrcnloi

Kroc.

FLS.

Rub.

30.368.722AKW1-M

●VKNri'tX)K*

1.UCAS DF FRKITAS COSTA 12223704478

Marca:

FabricaiiK: I abiicame njo tnfoniuOo

Modelo:

Descrição: Desciição nâo informada

Endereço:

Preço lUulrosEniesPiililicoslB: Média dasProiiusiasFinais

;n<. JMn 5'Jcl I,V 65 JeO.’JfVutV.de 2041 (t.fMi-J4.U3l

ürRão: MUNICinO f)T CT.DRMUAS

Objeto: [t.KTI AN1:!|- Coiiiiacaçáodc ciii|)ii's:i .●.sirecidlitada cm prestação de serviços de

ldv.i)(eiii da IriModns veículos da Sccrcian.i Mmiiapal de Infrüesiruiur.ie IJtIuiiismodo

Município de Pedreitas-MA.

Descrição: Serviço de lavagem de veículos típo ● (ralor new holiand. - Seiviço de lavagem de

veículos lipo ■ iraiur iiew holiand.

RS 74,60

Data: (19/0^/21)24 09:17

Modaliilarle: 1)is|v:osa

SRP: .nAü

Identificação: MÍ1842S:W00149-I-ÜÜOÜ462I)24

Loledtein: I●●4I93I87

Ata: N/.\

Homologação: (»0rv2024 «1:00

Fome: lmps://www.sov.bi/pni[i/pi-lu

Quantidade: 30

Unidade: STKVIQO

UF: \1\

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vaiorda Proposta Final

17.766.448AXXU-13

'VCNC.F.DOR*

M A DA SILVA DEMFri RIO RS 74.60

Marca:

Fabricante: l'abiicanic não Infonirado

Modelo:

Descrição: Desciição olo ialonnatk

Endereço:

Iipin 7: Serviço de lavagem de veículos tipo ● caçamba par.

Preço Estünado: RS 149,17 (un) Percentual: - Preço Esümado Calculado: RS 149,17 Média dos Preços Obtidos: RS 149.17

Quantidade Descrição Observação

41) Unidades Serviçii de lavagem de veículos ii|X) ● caçamna pac.

Preço (Compras (rovcrn.imeniais) I: Média das Propostas Finais

ínc. M.T j'Jú Í/Vtij d< orjf Vtrto Jf 40); ríe; n' M t37>

K$ 130,30

Relatóno gerado no Uia OS/02/2025 09:22:16 (IP: 200.14.09.70)
Codigo Validaçio LalNJEnO(*irQmlWavOvmEShOK2IIMYmtP6GOTVIoOVm4qHÇISnPun6WASS3dSS3d
tmo //appDancaOe|xecos.com.t<'C«nthcad(Muienoculade7token:LurlNJEnO()niiÓmlwavOamESnC4ft2S?t|MrmrP6COTV1oOym4>)HJSr.Pim6W*St2&0(ne2&3d II116



PEOREIRAS/MA ^
2Í./202_^

Modalidad?: I'i rf3Í».Sturòmo«^
SRP:

CNPJ; 7r.,<»5.32MXni-24

Órgão: PHI>i:m;R \ MÜNICIPAI. DP M VRIOPÜI.ISPR

Objrto; O objclo da presama IiciLa:;üo á a implaiuj^ào da 1ÍL(S1S1'K<) DT. PRl:(,OS paia íuiura

avaiUuúl a)mraid(,-,1u daaiiiprasa |xii.i saivi^obde lavagaiiula vaiciiliA eiuiuctioda

pnaiia da fotma ^imptex (sam vii1caiii/a:;àii) tie veiculou a iiiá(|iiiiias itnlovtatias da }ioia

iiuinicipal, conforme condic<i(A. <|uaii(i<Jades a axigância': estabelecidas msic FOiial e

saiis airasüs.

Descrição: Lavagem de veiculo auiomoiivo - l.avagcm coirfileia caminhões caçamba basculanie

lipt) Irvqua - compcaanda a limpa/a intaina a axiama dos veiciilos. na axiania davará ser

limpa toda alaiaria, vidios, ixira-cluiqiics, rodas e pneus, uiiliranilo proihilus especificiis

paia veículos, inclusive a p.anaileliaixn do veiculo, o serviço de limpa/a inlania

coiiiprcende liinirera dn leto, aspiração do assiralho, a dos trancos, l.ivtigem ilos lapaias,

higianiraçüo das panas plásticas (|>anial da bordo, guarnições das [wrrtas e consoles),

Iram como a limpaaa dos vidios, Rassai [naliuho nus pnecis e odoii/atlor automotivo.

Incltii-sc nes.se processo a lavagem do motor iniercaladamente mês sim mês não.

CaiSer; 13S44-1 avagemde Veículo .Auioniwivt»

JL/

lileiiliíicaçlo; N^PrcgàütMOlRJióa / l),\S(i:9H7lTO

I.ole/Ueiu: 17

Ata: N/A

Homologação; 2&,V6.cjú24 l'S39

Kortte: www-gov.hr/ct>mpraspi*la

Quamidaile: 30

Unidade: UMD.ADi;

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

n7.3RUr>4/n001-93

*VENCtDI)R*

WILSON \NTONIO M.M.ICHF.SKI R$120,00

Marrie

Fabriramr: Falxiianie nào informado

Modelo:

Descricâo: Desciiçiu não informada

Earado; Cidade:

Maritipoiis

Endereço:

,ALCINCO, llia

Telefone:

(46) ‘»ui:>m6õ(i'(4i;i .1226-1016

Email:

neTÍ.aci(Ni(á>ginail,ci>mPR

30.245.48;!/lKK)l-r>S P.ATRICK CCIN.S IAN-I INI I IEPÜ Ü624096I9Üb R$ 159,(Kl

Marra;

Fabriranre; I alvicame dIu informado

Modelo:

Desrríçâo; Drsçricãri nào informada

Estado: Cidade: Endereço;

AL.AMLn.lUM, I JÍU

Telefone:

(46)9112-2Ur.PR Manópolis

53.795.421/U0U1-I2 M A F VII, AS Bü.AS SKRVICUS Ki CIA ITDA U$ 160,00

Marta:

Fabricante: labricanie nio informado

Modela:

Descrição; Descrição itào inlorrriarla

Endereço:

06.04 3.7«(i/ÜüOI-(VI RNl, TRADV .\NI) I ,\f ll.ri IFS l.niA K$ 162,21

Marca:

Fabricanie; I alMícamc nào Informado

Modelo:

Descrição: Descrição não iniomtada

Estado: Cidade: Endereço:

gUADHA 32. S-N

Telefone: Cinail;

distribuiducà.rnlfa'gmail.comÜO l.uzJània (61)3620-0800

Preço (Outros Emes Piáblicos) 1: Média das Proposus Finais

/nc ÍIArt l"íij liVtil ifrprj^ Julho 4c ?tl2í (I

R5 ISO.OO

if ra r.H)

Relalorio gerado nu dia 05/0212025 09 22:16 (IP: 200.14.69.70)
COdigovtalidaçSo: LotlNJEnOOmç;mlWavOvm6ShO%2tlMYnitP5GOTV1oOVm4 qHuanPlm6WAS«3tli430
hitp //app.BancoiJeprocos.coni.btfCectifKadoAutBnt«:iaaa«?toker= LürINJEnO(Jnii}mlw«vOcmesnO»li252llMynilP6QOTVIooyni4oHUenPim6WA«s253<m2S3a 12/16



PEDRFIRAS/MÔ

rtrgâo; MllNiaVIO 111'. VAKl.KM (iHAM)i.

Objeto; Cotiirtiia(dO ile Kiiipresa l-speciali7ddd ru prcsla^àuiji-Serviços |>ara I avaitoiiido

Veicuiiis jiimo as hmas Je Vsiculos das secieiatias ^^unicipais<ll^ Miinii lpiode VatRcm

Ciraiidc.M V

DíMriçi»; SKHVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS

C.KANDUS (CAMINHÕES. C.AÇAMRA. CAHHO PIPAE OLTTHOS). ● Sl ItVIÇOS

LSPECI.ALIZADOEM l. W.AGEM COMPLtTV DE VElCULO.S GRANDES

(C AMINHÕES. C.AC WIBA.C.ARRO PIPA F. OÜTHOS).

Data: Ji

Modalirlade: P -^'Iciroiitto
SRP: Sm

Ideiuiiicaçâo; üTiWS/.AaüOOIBa-t-OOlXIWÍOJA

I.ute/lietn: I.H

Au: Nr.A

Homologação; 11..TI7/2024 nO;(Xi

Eoiilf: hIIps■...v,■^^●\v’.5r.v.brpncTS'pl-b^

Qiianiidade: 120

Unidade: Servtçci

UF; MA

liaaãn Social do FornecedorCNPJ A'alor da Proposta Final

21.245.(lH;i/0(Kn-59

*VENO'.l)01t*

M. L. 1X)S SANTOS TLRN.ANDtS R$ 150,00

Marta;

Fdbrit.unie: Fabiitanir não íntormado

Moilrlo;

Descrição; l>scrjçãi) nãr> inlonnada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

loc II An i-dal.VeSdtordtlu/hnJf.VlKltiflilX})

RS 147,22

Orgão: MUNICÍPIO Dl. PEDREIR AS

Objeto: Il.lCrt.ANF.l 1 - Contratação de empresa espotialirada eni prestação de serviço* ilc

lavagem da Iruta dos vciculos da Secretaria Municipal de liriraestiriiura e Uttunlsn» üo

Miinicipirr de Pcilrciias. MA.

DostriçJo! Serviço de lavaRüiii de veículos tipo - caçamba Pac. ● Serviço de lavagem de vciculos

tí[>i) - caçamtra i’ac.

Data: iB.0S'2n24 09:1"

Modalidade: Dispensa

SRP; NAO

Idcniilkaçào; 06184i53»«l49-l-0OK>4b ii)24

LoteHtcm; 1/4193189

Ala; N.'A

Hoinulogação; 09.‘05.2Ü24 0(J:Ü0

Fonte: https://www.gov.br pncp/pt*br

Quantidade: 30

Unidade: Si.UVIÇO

UF': MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

17.7$(;,44atK)ül-13

♦VUNGEIXIR*

M A DA SII.VA DEMETRiü RS 147,22

Marca:

Fabricante: i‘ahiicantr náo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Retatório perapo no da Cfin)2/202ã 09:22:16 (IP: 200,14,59,70)
Codnjo VMrdação: LurlNJEr<OdnlQinlWavOvniESh(»C?tlMrmtP$GOTVIoOY inaqHuenPtm6WASe3d%3U
hnpr/ac«.bancodepr«cos,camUic;anih:adaAuienriaOade7ica(en:LurlKJEnOdnnpmlWa<4>arESn04s252llMYmrP6GOTVIuOYm4qHiJSnPon6WASS2S3AS253d 13/16



Iiem 8: Serviço de lavagem de veículos lipo ● escavadeira.

Média das Preços Obtidos: H$ 219.04Percentual:- Preço Estimado Calculada; RS 219,04Preço Esliniado: RS 219,04 (iin)

übscn«içHaQuantidade Descrição

PEOREIRAS/MA j
a/iflj OOi 1202Serviço de lovagem dc vrítulus U(w - escavadeira.40 Unidades

Jproc

FLS.
RS^.OPreço (Oulrov Entes Públicosl 1: Média das ProiKislas Finais

In.. II Alt 3-Jol.vaS,)rU'JrJi.r\>dr2<L’ttIrio-|4IXil
R'.n

Data; 2&0iV2024 «1:00Órgão: MUNiCIIMO l)i' .V\i«'ii-.M OR ANOi

Objeto: roniiataçSn üe Emp(i'>d I.S{ieualí/aüa na prestação de Serviços pata lavagem de

Veículos iiinio as Ttouis cie Veículos das sccitlanas Municipais do Município de Vatgcni

liranderMA

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS

MAQU1N/\S PESAD<\S TIPü - (PA carregadeira. MOTONiVEL.ADORA,

ESCAVADEIRA EOUlRüSJ.-SHtVIÇOS KSPKCIAIIZAIX) F M t.AVAGFM

r.OMI'M.I AOI. Vl.it.lJI.OS MÁCJinN.AS PESARAS TIPÜ-{PÁ CARREG.Ani-.IRA.

M0r0'iivr.l, ViXIKA, rSCAV.ADFmAEOUrROS).

Modalidade: Pregão-FleirnnKO

SRP; SIM

Idenlilicaçio: 0T>l>4873Rl)0OISd-l-ÜÜUIIb.S'2024

Lole/I(em; l.'2

Ala; NA

Homoloiação; ll'‘07'‘2Ü24 (XliOH

Fonte: luips;/;wvw.gnv.hr piKp.'p(-hr

Quanüdade; 120

Unidade: Serviço

UF: M A

Valor ila Propusia FinalRazão Social do F‘ornccedorCNPJ

11$ 220,00M, I . IK)S SANTOS FERNANOES21.245.083^0001-59

●VFNCEnOR*

Marca:

Fabricante: t abncaiue não tnfonnado

Modelo;

Descrição: Dcsciição não inioiinada

Emlereço:

RS 222.32Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

inc }}Aji '● Jc)/.Víõ Je Who frí (Í n* M MIJ

órgão; MUNICÍPIO lli: AR \RI

Objeto: I l.iaiANia I ● Hl.GISl Rl.i HE PREÇO .P\R.A CÜN1R MAÇAO IIE EMPRLS.A

PAR A l‘HI-.SI.A(;.\Oni SI KVIÇODI- I AVAGl.M RI- VEÍCUI OS PAR A .ATENDER

\S NECESSIDADES IX) Ml NiriPIO [II.ARAKI-.M \

Descrição: LAVAGEM GERAI, I)K ESCAVADEIRA IIIDRAULICA ● Serviços de lavagem tipo

‘'ciimpleia". com|irrendendo limprra com água, sabão e demais produtos

apropriados para pintura da lataría, caLsas de rodas fundo (chassis), motor e

concha, enaugamenlo, devendo ser leiia ai ● l.AV.AGEM GERAI, DE LSC AViADEIR-A

HIDR.AUi.IC.A - Serviços de lavagem lipo "completa', compreendendo limpeza com

água, sahãn e domais proiluin.s apinpriadns para piniuta da lataría, calcas de rodas, fundo

(chavsis), murur e concha, eiixugaiiiemo, descendo ser feita ainda a aspiração completa do

tnienor do veiculo, çuni limpeza luiii uso dc pioduius aprupriados pata painel c demais

iteiLS cie vinií, (il.istiui, horiacha e enurn no inleiiurdo caminhão e vidms. e lin^za dc

nidas e pneus tom aplicaçán üe puMliiin ptópriu.

Data: luüti2U24ÜOtüO

Modalidade: Piegãii-EleirOnico

SRP: SIM

Identificação: n624264rd)noi14.l.ntK)02R'2024

Lote,Tlcm; I.14TJB55I

Ata; 1 iiik.-Vi,!

Homologação: 0I/U7A2U24 00.Úü

Foiiic; hiipsr.Vwww.gov.bi pncp pt-br

Quantidade: SU

Unidade; [..AV.VGE.M

UF: MA

RelaiOrio geroOo no dia US/02/2025 09:22:18 (IP: 200.ia.S9.70)
COUigo vatidaçío: LuflNjenOCritQmlWavOvmEShO%2llMVmlP600TVIoOYnvlqHU8nPtm6WA%3a%3cl
iiiip»M«.Oancoi]»precos.con<.Or'Cert>I>;a0oAui«nu:idade?tan«n:LuitNJEnOOniQmtVAvOvmESnOH2S2flMViT<IPWOTVIoOYmagHÇianPim6WA%2b3dS i.2S3O 14 A6



Raiãi) Social ilo roínocedor Valor da Proposta llnalCNPJ

U$ 222,3255.I99.UIXVÜ0Ü1-54

-VKNCliDOK-

J N BARUOS S-WIUS í 'H1-\

PEDREIRAS/MA

/202

Marta:

Fitbrícame: í^dbriunuí lúa infoniiado

Modelo:

De!>críção: De^criçãu rtSo infomiada

%CQiQ0\
O^o

Proc.

FLS.

RiiD,

Endereço:

R$214,79Preço (Outros Emes Púlilicos) 3: Média das Propostas Finais

Inc.U,\ri 3-Jj/,V65Je(>7J,Ju((Mjeíft2J(rn>i'I4U!)

ÓrRão; MIUVICIPIO OE PEDRKIlíAS

Objeto: |l.l(TV-\NI'.r| ● CiuUraiaçSo de empresa es)>ecialita<la cm prestação tle seisdços de

lavagem da frota dos veíctitos da Secretaria Mtinicipal de infraesiniiura e Udiatiismo do

Município üe Pedreiras. MA.

Descrição: Serviço de lavagem de veículos tipo - escavadeira. - Seiviçn irc lavagem de veiailos

tipo - escavadeira.

Data: (r9'(&202409:17

Modalidade: l)is|iensa

SRP: nAu

Identificação: 0K1342530üüH9-l-U00(MK'2u24

Lote/Item; 14I9319Ü

●\ia: NfA

Homologação: Ü9'05.'2024 0U;0Ü

Fonte: littpst.íwww.gov.hr/pntp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: SEÍtVICO

UF: MA

Rarào Social do FornecedorCNPJ Valor da Pioposta Final

MA a\SILVAnKME'1'RÍO17.766.44ÜA30m-i:i

'VENCEDOR*

K$ 214,79

Marca:

Fabricante: 1'abiícamc nào informado

Modelo:

Descrição: Desciíção não infonnada

Endereço:

Relaiótiutjeradooodia 05/02/2026 09:22:16 (IP: 200.14.59.70)
CóOigoVeJiOação: LurlNJEnOdnl(;mlWavOvmesnO%2llMYnilP500TvloOym4oHuenPlfn6WAS*3ü«3d
h:iO://âBO.bancodeptecos.coni.t)r/CeniltcaaoAuienuc:clade7ii*eii =LurlNJErOcírcpmlWavOvmeSh04«2S211MVmfP6GOTVIoOVni4qMU8rPlni6WAS62S30H2S30 15/16



PEDREIRAS/MA .

KlOC.

h'L3.Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Pregos 4 maa sidoçâo Kcnoló^a que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em l^is vigentes, Tnstmfões

Normativas, Acórdàos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir 4fivej^íamesgoverniMitn^i!i,e(Miptew(^iM!Se sites
de domínio amplo, osistcraa nãuécumiileratlo oraafQnte e,úm, um meio para que as pesquisas sejam realizadas deforma segora, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

i - Bolsa de l.ícitaçôes e I eilões

lillp5://bUcompra«.cnm/Proctss/ProcessSeaic hPiil)licVparaml=l

Oüía; 05 V2/202S 08:42:53

Aces-sar a fonte atlU!

2 - t;oinpras.sov.br

v.-wu'.gov.iir/compras/pt-br

Data: n5/<J2/2í)2í 09:11:19

Acessar a fotilc ajuii

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

hltps://\»ti'>v.gov.br/pncp'pl-hr

noin: 05/02/2025 08:42:51

Aces.sar a fonte ^ui

4 - Tribunal de Comas do Estado dn Rio Grande do Sul

lilips://porial.ice.is.gov.br/aplicprnd'f'p=50!i00;3:::NO:::

Duíu; 05/02/2025 09:03:32

Aces.sar a fonte

Relaiôiio getadu no dia 05/02/2025 09:22:16 (IP: 200.14.59.70)
Código Validação. UrlNJEnOOniqmlWavOiailEShOStôllMynlípeGOTVloOV maqHUSnPimdWASSSaStSa
hn(i»acp.Dancoaeoíecos.eom.Df/CerohCâcJoAuleniiCiOade?ioaeri=Lur lNjenO<|rnQniiwavOvanEShC»S252llMVmtP6GOTVIoOVm4qHU8nPtm6WA4í263 (fi«253a 16/16



PtDKEIRAS/MA

3cni^=L/202Í
Kl Oc

h'-L3.

■: ’n

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/00ÜI-22

Site: li(tDs:/Avw>^.pcdrciras.nia.gov.br/

J'

DESPACHO

Pedreiras - MA, 05 de fevereiro de 2025.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do municipio de Pedreiras - MA, para exercí
cio de 2025. Tendo sido o valor total é de RS 53.906.70 (cinquenta e três mil, novecen
tos e seis reais e setenta centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti

nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Marcos Bmnieri dc Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.



< * \
yáw í pedrêiras/maIF.

/20?^r"! uc.

■Lá

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ:53.387.074/0001-99

A

Secretaria Municipal de Infraestrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -

MA, conforme rubrica abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 Sec, Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente.

Francisca Beatr 'anctilSilva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°100/2025 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



. !»■
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PEOREIRAS/MA

A /202^Kroc..

FLS.

Rvd.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ:53.387.074/0001-99

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.619/2024

de 24 de Outubro de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá

0 processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 53.906,70

Orçamento Municipal: R$ 177.384.190,16

Impacto Orçamentário: 0,0303%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: R$ 37.907.290,00

Impacto Orçamentário: 0,1422%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0303% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,1422%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Atenciosamente.

Francísca Beathr-Fránt

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°100/2025 - GP

Viana

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



P60RE1RAS/MA

HrOO.^CQi^y202^ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBAMSftlQ£
CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: liltps://\vw\v.Dedreiras.nia.t’üv.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo
16 da Lei Complementar n” 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a contratação de empresa especializada em prestação dc sei-viços de lavagem da
frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras/MA. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretri

zes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro dc 2025.

Pedreiras (MA), 05 de fevereiro dc 2025.

Marcos'Bí^nieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo



peOKE1RAS/MA

lA /202X
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://ww\v.riedrciras.Hi;i.t’ov.br/

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Marcos Brunicri de Freitas, no uso de minhas atribuições legais c em cumprimento

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de

2000, na qualidade de Ordcnador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamen

tária e financeira para atender o presente objeto contratação de empresa especializada

em prestação de serviços de lavagem da frota dos veiculos da Secretaria Municipal de
Infraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, cujas despesas serão empe
nhadas nas Dotações Orçamentárias;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraeslrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de lerc. pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado

de RS 53.906.70 (cinquenta e três mil, novecentos e seis reais e setenta centavos).

Pedreiras - MA. 05 de fevereiro de 2025.

Marcos Bhmieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo



PEOREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:53.6ü2.917/0001-22

Site: https:/7\\vvw.Dedreiras.ina.gov.l)i /

■Jb

TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Processo Administrativo 301001/2025

OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota
de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pe
dreiras - MA-

CONSIDERANDO:

● O disposto no inciso II do artigo 18 da Lei Federa! n® 14.133/2021, que estabelece a
obrigatoriedade de elaboração do Termo de Referência para contratações públicas, co

mo documento essencial ao planejamento do processo licilalório, especificando o obje
to, seus requisitos e critérios de execução e desempenho;
● A necessidade de garantir planejamento adequado, transparência e eficiência no
processo de contratação, observando o interesse público e o atendimento das demandas

específicas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS - MA RESOLVE:

Indicar a seguinte equipe dc planejamento para a elaboração do Termo de

Referência relacionado ao presente objeto:

1.

Márcia de Lima Silva Monte - Integrante Requisitante

Miguel Tavares Leite Neto - Integrante Técnico

Competências da Equipe de Planejamento:2.

2.1 Estruturar o Termo de Referência em conformidade com as diretrizes legais, deta
lhando o objeto, os critérios de execução e os requisitos necessários.

2.2 Garantir a compatibilidade do Termo de Referência com os objetivos da Adminis

tração Pública, priorizando eficiência e viabilidade técnica.

2.3 Obser\'ar os princípios de economicidade, sustentabilidade e legalidade na definição

dos requisitos contratuais.

3. Disposições Finais:

3.1 Este Termo de Indicação será parte integrante do processo administrativo e comporá

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho- Pedreiras/MA
E-mail: infra estruturai^ nedreiras.nia.iiov.hr



>éDREIRAS/MA o

MM}i/202_2Proc.

FLS,

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:53.6ü2.917/0001-22

Site: liÜDs://\vwH.pedreiras.ina.i’í)v.br/

os documentos preparatórios da contratação, em conformidade com o inciso II do artigo
18 da Lei Federal nM4.133/2021.

3.2 A equipe de planejamento deverá concluir os trabalhos no prazo compatível com as
necessidades administrativas, garantindo que o Termo de Referência contemple todas as
especificações exigidas para a realização do processo licitatório ou dispensa de licita
ção.

Pedreiras - MA. 05 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mail: infraestruturaftf iicdreiras.ina.euv.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n" 3001001/2025

Município de Pcdreiras/MA.

Objeto: Contratação de unia empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de
Pedreiras - MA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

l.i. O presente Termo de Referêneia tem por objeto a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

1.2. O serviço a ser prestado deve incluir a lavagem completa dos veículos, abrangendo

limpeza externa, interna e motor, utilizando produtos e equipamentos de qualidade,
garantindo rendimento, compatibilidade com os veículos e segurança ambiental.

2. PRAZO DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo

107 da Lei Federal 14.133/2021, mediante justificativa técnica e administrativa.

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REAJUSTES

Conforme os artigos 124 e 125 da Lei Federal 14.133/2021, as alterações contratuais

poderão ser realizadas para ajustes quantitativos ou qualitativos. Reajustes ou
repactuaçôes contratuais serão formalizados por apostilamento, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, conforme § 8” do artigo 25 da Lei Federal 14.133/2021, utilizando-

se 0 índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E REGRAS PARA RECEBIMENTO

Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo. O recebimento provisório e definitivo dos serviços será
realizado conforme os padrões da Administração Pública.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação é fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021.

considerando a necessidade de divulgação dos atos oficiais da administração pública
municipal em veículo de ampla circulação no Estado do Maranhão.

Avenida Abílio Monteiro. n“ 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mail: iiifraestrutiiraín iiedrciras.ina.üov.br
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução contempla todo o ciclo de vida do serviço de lavagem da frota, incluindo a

execução regular e eficiente, uso de produtos adequados e descarte adequado de resíduos,
garantindo a qualidade e segurança ambiental,

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A empresa contratada deve estar regularmente constituída, possuir experiência
comprovada na prestação de serviços de lavagem automotiva, além de dispor de
equipamentos e produtos adequados.

8. GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada conforme o artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021,

com designação de fiscal responsável para acompanhar e verificar o cumprimento das
obrigações contratuais.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e o atestado

do fiscal do contrato, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
e do aceite pela Administração Pública.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por contratação direta, com dispensa de licitação,
conforme inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referencia foi

determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°, 14.133/2021.

Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 53.906,70 (cinquenta e
três mil, novecentos e seis reais e setenta centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

Serviço de lavagem dc

veículos tipo -
Caminhonete.

Ser\'iço 100 70,33 7.033,00

Serviço de lavagem de
veículos tipo - Patrol,

2 Serviço 55 185,74 10.215,70

Serviço de lavagem de
veículos

Carregadeira.

3 Serviço 40 157,96 6.318,40tipo

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mail: inlritestruun-a.g Dcdreiras.nia.eov.br
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Serviço de lavagem de

veículos tipo
Relroescavadeira.

Serviço4 40 174,61 6.984,40

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator coiote.

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator new
holland.

Serviço5 40 104,81 4,192,40

6 Serviço 40 110,86 4.434,40

Serviço de lavagem de

veículos tipo - caçamba
Pac.

Serviço7 40 149,17 5.966,80

Serviço de lavagem de
veículos tipo - escavadeira.

8 Serviço 219,04 8.761,6040

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para a contratação estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme
abaixo.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1. Obrigações da Contratada:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas

leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

13.1.2 Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado:

Avenida Abílio Monteiro, n“ 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mait: iiiíraestruturai'»; nedreiras.ma.eov.lir
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13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma c condições estabelecidos no presente Contrato;

13.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato:

13.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio CONTRANTANTE

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado:

13.1.8 Explicicamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

13.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, propostos ou subordinados.

13.1.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

13.1.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou

desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências

especificadas no Termo de Referência;

13.2, Obrigações da Contratante:

13.2.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

13.2.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em
consequência da execução dos trabalhos:
13.2.3 Responsabilizar-se integralmcnte pelo ressarcimento de quaisquer danos e

prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados,

prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;
13.2.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

13,2,5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e

responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado
pela Fiscalização;

13.2.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer

outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com
material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

13.2.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados
e dos materiais empregados, ein conformidade com as especificações do Projeto
Básico/Termo de Referêneia, com as normas da Associação Brasileira de Normas

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mail: inlVafarutura.o »e(lrciras.mii.t;i>\ .br
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ABNT. e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal deTécnicas

contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais

recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;

13.2.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do

contrato durante todo prazo de execução contratual;

13.2.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau.

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados de forma contínua durante a vigência do contrato.

15. INFRAÇÕES

As infrações contramais serão tratadas conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federa!

14.133/2021. podendo resultar em sanções administrativas, multas e rescisão contratual.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO O prazo para impugnação do presente termo será
de 5 (cinco) dias úteis, conforme artigos 164e 165 da Lei Federal 14.133/2021.

Pedreiras (MA). 06 de fevereiro de 2025.

Mareia de Lima Silva Monte

Integrante Requisitante

Miguel

Integrante Técnico

Neto

Avenida Abílio Monteiro, n'’ 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E>mail; inlViiestrunira g nedrciras.tiia.tiDv.br
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Eu. Marcos Brunicri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestruiura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA. após análise minuciosa do Termo de Referência, proveni

ente do processo administrativo 3001001/2025, referente à futura Contratação de uma

empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Muni

cipal de Infracstrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA, APROVO o refe

rido documento, nos termos da legislação vigente, em especial a Lei n" 14.133/2021.

O Termo de Referência apresentado encontra-se devidamente fundamentado, aten

dendo aos requisitos legais e técnicos exigidos, sendo parte essencial para a continuida

de do processo administrativo e para a contratação do objeto mencionado.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas subsequentes para a efetivação da

contratação, garantindo o cumprimento dos princípios da economicidade, eficiência e
qualidade.

Pedreiras - MA, em 06 de fevereiro de 2025.

nieri de Freitas

Sec, Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Marcos

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mail: infraestruturaía pedreiras.ma.gov.br
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TERMO PE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 3001001/2025, com
Documento de Formalização da Demanda datado de 30/01/2025, que deu origem ao

processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o
subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa

de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes

elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA,

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da
Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 53.906,70 (cinquenta e três mil,
novecentos e seis reais e setenta centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



PEDREIRASíMA

i/202 1Kroc.

FLS.

‘.'.ib
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBAMSMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://\vww.Dedrciras.ina.üov.br/.

-y

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 06 de fevereiro de 2025.

nieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Marcos
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 06 de fevereiro de 2025

PARA; A PROCURADORIA

Senhor Procurador.

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria juridica os autos do
processo administrativo n° 3001001/2025, para Parecer da Dispensa de Licitação
004/2025. tendo como objeto a contratação dc empresa especializada em prestação de
serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestruiura e

Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72,

Inciso III da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e .subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

leri de Freitas

Sec. Municipal de Infracsirutura e Urbanismo.

Marcos B

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho - Pedrelras/MA
E-mail: inli aestruturaf'» pedreiras.ma.üov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 3001001/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À
PARTICIPAÇÃO DE (ME, EPP, MEI)

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n” 12.343/2024, de 30 de
dezembro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de uma empresa para prestação de serviço de
lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras -

MA.

OBJETO

https://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.phpLINK DO AVISO

PERÍODO DE

RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA

PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

TIPO DA CONTRATAÇÃO

DE XX/02/2025

ATÉ XX/02/2025

contTatacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Menor Preço Por Item.

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXXX (XXXXXXXXX).

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; itirresiruiuraM üedroira.s.ma.gov.br

I ííPAnit



,íMA
ft;

/202

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: liKps://\vw>v.DC‘dreiras.nia.gov.br/

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N“ XXX/2025

ART. 75. INCISO II. § 3“ DA LEI FEDERAL NM 4.133/2021

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrito no CNPJ n° 53.602.917/0001- 22.

situada na Rua. Abílio Monteiro, n" 1020, Engenho, na cidade de Pedreiras/MA, Estado
do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3", da Lei Federal

n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem interesse em realizar
a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de lavagem da frota

dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras,IVÍA, TORNA PÚBLICO o
interesse da Administração Pública em obter propostas adicionais de eventuais
interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXX/2025

PROCESSO ADM: N°. 3001001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/02/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias XX/02/2025 à
XX/02/2025 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. situado Avenida Rio Branco, n°
111. centro. Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo

E-mail: contratacaodireta@Dedrciras.ma.gov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa

especializada cm prestação de serviços dc lavagem da frota dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma

descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ XXXX (XXXXXXX).

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; iulrcstruiurato ncdrciras.in.i.uov.br
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem
12.2 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto

deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO,

vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à
matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou

empresas de pequeno porte:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução
do contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
AVISO, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao
proponente que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto
desta Dispensa de Licitação;

3.3.5. Ser\'idor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário,
sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n'
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inlVcstruturaf» pedreiras.ma.liov.br
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4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de

apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente
num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido

neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de

Infraestrutura c Urbanismo, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com

o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem
todos os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS
DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas:

5.1.1 POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.]. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) intcressada(s) em participar da presente

dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço

de e-mail: coniratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de

que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação
no procedimento de Dispensa de Licitação n° XXX/2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO;

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) flsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta
de preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além
da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:	

Endereço:	

Razão social:

CNPJ n°:	
Endereço:	

A A

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Avenida Rio Branco, n

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Avenida Rio Branco. n° 111, centro.111, centro.

Rua Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: itifrescruiurafa Dcdroirus.ma.üov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
XXX/2025

Envelope 2 - “Documentação para
habilitação”

5.1.2.2. O Envelope n”. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as

informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n”. 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos
no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N**
XXX/2025

Envelope 1 - “Proposta de preços'

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará

que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por

qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada

sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se

houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e

conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento

do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.I. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas
casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas

decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto

para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência, Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

Rua Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e^mail: infrestrutura^^ pcdrcirasjna.iiov.hr
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5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de

Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,

mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta
Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato super\'eniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,

incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,

alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima):

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário

(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil

ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou6.3.

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual: ou

Empresa Individual de Respon,sabilidade Limitada - EIRELI; ou6.5.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

6.6.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreira.s/MA
e-mail: infrcstruuirafa nedrdras.nui.20v.hr
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6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

"Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria

MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da

empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça

do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência dc
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os doeumentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de

cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2, A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou dc

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, .Fnffenho - Pedreiras/^ÍA
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6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a

qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60

(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7, CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco.
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente
AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo

III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

RuaAbilio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho ~ Pedreiras/MA
e-mail: inlrcsiniturato pedreiras.ma,üov,br
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12.2. Para celebrar o contraio a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincu!ar-sc-ão eslriiamcntc às

disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física
ofertante do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de

dezembro de 2025, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art.
105 da Lei n^ 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,

observado o disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere oinciso do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1- Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da

contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou

empresas de pequeno porte:

13.1.2. O fornecimento do objeto é dc responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) devcrá(ã)o apresentar toda a documentação

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos
termos do art. 165 da Lei n” 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser

solicitadas por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao

interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento dc Proposta de Preço e se dela discordar, terá o

prazo de três dias úteis para interposiçüo de recurso, contados da intimação do ato ou da
lavratura da ata. se presente no momento da abertura.

Rua Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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14.1.3, Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriuacões previstas no contrato e no

Termo de Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s):

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na
Lei n" 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n” 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmentc o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

RuaAhUio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-maU: infrcsimuiriita nüclrciras.mii.üov.hr
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16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,

inadequados ou prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepção dos serviços fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua

apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o os serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de

imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrieacões nrevistas no contrato c no Termo

de Referência;

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, cm conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza

civil, trabalhista prcvidenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a

si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu

corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo

de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atenderas demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços:

Rua Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Enj^enho - Pedreiras/MA
c-ntuil: infrestruiuraurncclroiriis.nia.eov.hr
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16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas cxpensas, dentro do prazo

de entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato:

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução

do objeto pela CONTRATANTE, eujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados:

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

quando for o caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem dc
Serviço, objeto da presente contratação, às suas cxpensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como

frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive cm caso de troca, se houver.

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Enfienho - Pedreiras/MA
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16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código dc Defesa do Consumidor,

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) coniralo(s), inclusive

quanto ao compromisso dc fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021,

a Contratada que;

17.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n" 12.846. de T de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no
item 17.1

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: infrcstmturato pedreiras.iiin.eov.hr
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17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 17. i .2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste

AVISO, bem como pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste

AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 17.2.2. c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste AVISO.

17.7, Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n“ 14,133, de

2021. as empresas ou profissionais que;

17,7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, c subsidiariamente a
Lei n" 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

Rua AbiUo Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu irto normal na unidade
administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO

e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o

conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento dc
qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

Rua Abílio Monteiro, «" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6, Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes
formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, situada à Abílio Monteiro, n'' 1020, Engenho, Pedreiras -
MA, de 2“ a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze
horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará

disponivel na página web do Portal da transparência httns://w\vw.pedreiras.ma.gov,br/ e

0 e-mail (contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou
obtido gratuilamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19. . 1. Anexo I -- Termo de Referência.

19. .2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19. .3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em XXXX de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Rua Abílio Monietroy 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: \iiíVcstruturiuá,pedreiras.ma.izov.br
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n" 3001001/2025

Município de Pedrciras/MA.

Objeto; Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Infraeslnitura e Urbanismo do município de
Pedreiras-MA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

1.2. O serviço a ser prestado deve incluir a lavagem completa dos veículos, abrangendo
limpeza externa, interna e motor, utilizando produtos e equipamentos de qualidade,
garantindo rendimento, compatibilidade com os veículos e segurança ambiental.

2. PRAZO DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021, mediante justificativa técnica e administrativa.

3. ALTERAÇÕES CONTR.ATUAIS E REAJUSTES

Conforme os artigos 124 e 125 da Lei Federal 14.133/2021, as alterações contratuais
poderão ser realizadas para ajustes quantitativos ou qualitativos. Reajustes ou
repactuações contratuais serão formalizados por apostilamento, observado o imerregno

mínimo de I (um) ano, conforme § 8° do artigo 25 da Lei Federal 14.133/2021,
utilizando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E REGRAS PARA
RECEBIMENTO

Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo. O recebimento provisório e definitivo dos serviços será

realizado conforme os padrões da Administração Pública.

5. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO

A contratação é fundamentada no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021,
considerando a necessidade de divulgação dos atos oficiais da administração pública
municipal em veículo de ampla circulação no Estado do Maranhão.

Rua Abílio Monteiro, «" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; infrc^irmuram nedi oiras.ma.tiov.hr

J7 .</■ 1<



peoreirasíma

/202_6KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Kroc.

FLS.

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMÔ n

CNPJ: 53.602.917/ÜOÜI-22

Site: littDsi/Avww.pedreiras.ina.gov.br/

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução contempla todo o ciclo de vida do serviço de lavagem da frota, incluindo a

execução regular e eficiente, uso de produtos adequados e descarte adequado de
resíduos, garantindo a qualidade e segurança ambiental.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A empresa contratada deve estar regularmente constituída, possuir experiência
comprovada na prestação de serviços de lavagem automotiva, além de dispor de
equipamentos e produtos adequados.

8. GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada conforme o artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021,

com designação de fiscal responsável para acompanhar e verificar o cumprimento das
obrigações contratuais.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal c o
atestado do fiscal do contrato, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista e do aceite pela Administração Pública.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por contratação direta, com dispensa de licitação,

conforme inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021.

Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 53.906.70 (cinquenta e
três mil. novecentos e seis reais e setenta centavos).

DESCRIÇÃO

Serviço de lavagem de
veículos

Caminhonete.

UNIDADE VL. UNIT. VL. TOTALITEM QUANT.

Serviçol 100 70,33 7.033,00tipo

Serviço de lavagem de
vciculos tipo - Patrol-

Ser\'iço9 55 185,74 10.215,70

Serviço de lavagem de
veículos Ser\'iço 6.318,403 40 157,96tipo

Carregadeira.

Serviço de lavagem de

veículos tipo
Retroescavadeira.

4 Serviço 40 6.984,40174,61

Kua Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Engenha - Pedreiras/MA
e-mait; infrcstruiurati/ ocdrciriis.nui.i^ov.br
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Serviço de lavagem de

veículos tipo
coiote.

Serviço5 40 104,81 4.192,40trator

Serviço de lavagem de

veiculos tipo - trator new
holiand.

6 Serviço 40 110,86 4.434,40

Serviço de lavagem de
veículos tipo - caçamba
Pac.

7 Serviço 40 149,17 5.966,80

Ser\'iço de lavagem de
veículos tipo - escavadeira.

8 Serviço 40 219,04 8.761,60

12. .ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para a contratação estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de ínfraesirutura e Urbanismo, conforme
abaixo.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1. Obrigações da Contratada:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas

leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamcnie à Contratante:

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contraio e seus anexos;

13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou eorrigido,
no total ou em parte, às suas expensas:

13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

I3.I.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato;

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000. Enjfenho - Pedreiras/MA
c-mait: mfrotruuinm neürdnis.ma.Lüiv.br
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13.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

13.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

13.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

13,1,10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

13,1,11 Fiscalizar a prestação do setvdço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou

desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências

especificadas no Termo de Referência;

13.2. Obrigações da Contratante;

13.2.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

13.2.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em

con.sequência da execução dos trabalhos;

13.2.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento dc quaisquer danos e

prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus

empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;

13.2.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

13.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e

responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado

pela Fiscalização;

13.2.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdcnciárias, ou quaisquer

outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com
material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

13.2.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços

executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do

Rua Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725‘000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; infrcstniuirai» rcJrdras.iiia.izov.br

p, 70.1,. !<



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://\v\vw.ne(lrL‘iras.iiiu.g()v.l)i7

Prou.

FLS.

Rt.!D. JL

Projeto Básíco/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo
fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos

materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação

das sanções cabíveis;

13.2.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do

contrato durante todo prazo de execução contratual;

13.2.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau.

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados de forma contínua durante a vigência do contrato.

15. INFRAÇÕES

As infrações contratuais serão tratadas conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal

14.133/2021, podendo resultar em sanções administrativas, muitas e rescisão contratual.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

O prazo para impugnação do presente termo será de 5 (cinco) dias úteis, conforme

artigos 164 e 165 da Lei Federal 14.133/2021.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XXX/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Tnfraestrutura c Urbanismo
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025.

OBJETO: Contratação de empresa e.specializada em prestação de serviços de lavagem

da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa a dispensa de licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente;
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Funçâo;	

Rua Abílio Moiileiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iiiiri.-smitunt iJ pvdiciras.ma eov.br
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E-inail:	

(DDD) Telefone: (....),

3. Proposta de Preços: RS

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO
VALOR

UNIX.

VALOR

GLOBAL
ITEM UND QTD

Serviço de lavagem de veículos tipo

Caminhonete.
Serviço 100

Serviço de lavagem de veículos tipo
Patrol.

Serviço2 55

Serviço de lavagem de veículos tipo ■

Carregadeira.
Serviço 403

Serviço de lavagem de veículos tipo -
Retroescavadeira.

Serviço4 40

Serviço de lavagem de veículos tipo -
trator coiote.

5 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos tipo -

trator new holland.
6 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos tipo -

caçamba Pac.
Serviço 407

Serviço dc lavagem de veículos tipo -
escavadeira.

8 Serviço 40

Total R$

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

de de( ).

Rua Abílio MoiUeiro, n“ 1020. CEP; 65.725-000, Eiifjciilw - Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
bb

CONTRATO N“	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30Ü1Ü01/2025

DISPENSA XX/2025

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

URBANISMO E A EMPRESA

N' /2025

E

, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da Secretaria MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ n” 53.602.917/0001-22 com

sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Rua Abílio Monteiro,

n" 1020, Engenho, através da neste ato representado pelo Sr. Marcos Brunieri de Freitas,

Secretário Municipal de Tnfracstrutura e Urbanismo, portadora do CPF n" 015.389.656-
66, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa

. sediado na, inscrita no CNPJ sob o N'

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

portador do CPF n”	

tem, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N'

decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025, formalizado nos autos do

Processo Administrativo n** 3001001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições

abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N”14.133/21 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

por seu representante legal, Sr.

/2025,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCAO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada

cm prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N /2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO

Rua Abíiio Monteiro^ /?*’ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: infrestrutura^ü pcdreiras.ma.eov.br
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OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na{s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente

contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR .F FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de

contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS
).(

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VL. UNTT. VL. TOTAL

Serviço de lavagem de veículos
tipo - Caminhonete.

01 Serviço 100

Serviço de lavagem de veículos
tipo - Patrol.

02 Serviço 55

Serviço de lavagem de veículos
tipo - Carregadeira.

03 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos

tipo - Retroescavadeira.		
Serviço de lavagem dc veículos
tipo - trator coiote.

04 Serviço 40

05 Serviço 40

Serviço de lavagem dc veículos
tipo - trator new holland.

06 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos
tipo - caçamba Pac.

07 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos
tipo - escavadeira.	

08 Serviço 40

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou

fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n“
14.133. de 2021.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-mail; inrrci.UuliinVü oodroiras.nin.TOv.br
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PARAGRAFO QUINTO; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação

da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada

consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Temio
de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmcnte, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada

não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO; Será rescindido o contrato em execução com a contratada que
não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso. pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira= 0.00016438, assim apurado:

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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I = (TX) I = { 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na
conta bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das
certidões enumeradas nesta cláusula.

● Banco;	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
especificos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do municipio de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc, pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

PARAGRAFO UNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da

presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no

orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO UNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025,
contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do

An. 106 e 107, da Lei Federal n“ 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação

entre as parles se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência;

PARAGRAEO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conlrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que

possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
Infraestrutura e Urbanismo dos usuários:

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, C.FP: 65.725~000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO TERCEIRO; A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos
e condições previstos na Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO:

disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-
lhe às penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmenic o Contrato nos casos

previstos na Lei n"l4.133/2021:

PARAGRAFO OITAVO; Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO; Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem
realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata dc serviços que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer
serviço entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação

imprópria, a partir do ato da recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fomeciriiento dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as

ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referência:

Rua Abílio Monteiro, n" 102G, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:

conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e

respectivos ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado
para a execução dos serviços;
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu coipo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o
lote e número de processo de contratação.

Executar os serviços, objeto do contrato, em

PARAGRAFO DÉCIMO NONO:

definidas no presente Temio de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
Executar os serviços conforme especificações

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmcnte, preposto apto a

representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do
Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à

execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais,

prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM. a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido

Rua AbUu} Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Enftenho - Pedreiras/MA
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das demais penalidades consiames do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades

necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer

tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados

que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do

Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados

aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a
CONTRATANTE;

na

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPl. quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas

expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à

execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso
de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o

fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a

Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Enftenho ~ Pedreiras/MA
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PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

PARAGRAFO SEXTO; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

super\'eniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidòneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n''
12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

● Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9,1.8 ao 9.1.12, bem

Ruu Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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como pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo

de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no item 9.2,2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato

sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referencia.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III

e IV da Lei n" 14.133, de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a
frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para

contratar com a Administração em vinude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação dc qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n” 14.133. de
2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízo.s causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor do

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Municipal e cobrados jiidicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá

ser recolhida no prazo máximo dc 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

Jiua Abílio Monteiro, n" 1020, C.FP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-niail: inlrcsmiuira':; ncdrciras.iiia.i;u\ ,br

ÍT



PÉDHEIRAS/MA

1/202 ^Kroc.

FLS.
t:STAI)0 DO MARANHAO

PRtFEIl URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INERAESTRUTUR.\ E URBANISMO

CNP.I: S3.602.917/0Ü01-22

Site: littus://\\\vu.pedreiras.ma.gov.br/

Q

● ’'!b.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SFXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para

cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade

poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo

da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de
penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n** 12.846. de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por

servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração

e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes c prepostos, na vigência do arl. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o

que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê
o art. lIT.daLein'' 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do servidor designado para o acompanhamento c a fiscalização do objeto deverão ser

solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de

acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°, 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na

Lei n° 14.133. de i'’ de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamentc os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO.

FISCALTZACAO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo

gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da

Lei n° 14,133/21. que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será
permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) scrvidor(es) respopsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de

comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para

tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO; Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante

da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O
MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem

como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município -- DOM, para

acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena

de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n'’14.133/21, a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios

gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/MA
c-iiiail: infrc.striiuiraig ncdrdras.iiia.uov.br
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de de

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
CONTRATANTE

CONTRATADA

Rua Abílio Monteiro, n‘~ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; iiifri.'Sirumra'» pL-drcint.s.ma.euv.bt
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Sr. Marcos Brunicri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

MODALIDADE: DISPENSA DE LIClTAÇAO
PROCESSO n" 3001001/2025

ORIGEM: Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras -
MA,

I.RELATORIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da

Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da

Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Secretaria Municipal dc

Infraestrutura e Urbanismo, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que
Justifica o ato aduzindo: ...a necessidade da contratação, ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos;

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o principio

instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação

mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI - ressalvados os casos especíifcos na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos do

lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis á garantia do

cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto

possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim

manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de

exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estriiamenle necessário.

Avenida Rio Branco, n" lII, CEP: 65.725-000, Centro - Peilreiras/MA

E-mail: procuradoríal^pedreiras.ma.gov.br
PtUnna / dc.?
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Entretanto, a Cana Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis,dispensadasou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de dispensa de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do an. 75. inciso II da Lei n" 14.133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N° 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do an. 75, inciso II
da Lei n® 14.133/2021

Arí. 75. È dispensável a licitação:

!I - para contratação que envolva valores inferiores a RS

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

e compras: valor atualizado por Decreto n" 12.343/2024. de
30 de dezembro de 2024. para RS 62.725,59 (sessenta e

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos)

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que conta que o bem objeto do presente

procedimento estima-se que o valor ê de RS 53.906,70 (cinquenta e três mil, novecentos e seis

reais e setenta centavos).

Ponanto, necessária a estrita obser\'ância dos requisitos legais para que seja concretizada
a contratação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, solicitante. Salientando-se

que não compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito

menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu artigo 72.
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e cm especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Alt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

Avenida Rio Branco, n“ III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoriaí^jyedreiras.ma.ffov.br
Pávina 2 de 3
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão dc recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c
qualificação mínima necessária;

V

VI - Razão da escolha do contratado;

VII -justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser di\'ulgado c mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme

observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

À vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo, no valor de R$ 53.906,70 (cinquenta e três mil, novecentos e

seis reais c setenta centavos), está amparada pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federal n"

14.133/2021, concluo pela viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a Contratação

de urna empresa para prestação de semço de lavagem da frota de veículos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA. Recomendo que o

procedimento seja conduzido com a devida instrução processual, contendo o Termo de

Referência, a pesquisa de preços, assegurando a conformidade com os princípios
administrativos.

SMJ.. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pereiras/MA, 07 de fevereiro de 2025.

FABRicio COSTA
por FABRICIO COSTA

SAMPAIO:91962 SAMPAI0:9196214S387
Dados: 2025.02.07

ll:Ub:H-Ui'UU

Fabricíu Custa Sampaio

OAB/in N° 9845

Avenida Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maih procuradorial^j)edreiras.nia.)iov.br
Piigwa Sde S
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo N“ 3001001/2025

Dispensa de Licitação N" 004/2025

Pedreiras - MA. 07 de fevereiro de 2025

Eu, Marcos Brunicri dc Freitas, Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA, no uso dc minhas atribuições legais e em conformidade

com o disposto no § 3°, inciso II. do artigo 75 da Lei Federal n" 14.133/2021,

AUTORIZO a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação n" 004/2025, que tem
como objeto a Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da
frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo do município
de Pedreiras - MA.

A presente autorização é fundamentada no parecer jurídico favorável emitido pelo
setor jurídico do Município de Pedreiras/MA, conforme análise do processo

administrativo n° 3001001/2025, que sugere a aprovação da documentação apresentada
e valida os procedimentos para a contratação.

Determino, assim, o prosseguimento das medidas necessárias à publicação do
Aviso de Dispensa de Licitação e à formalização do contrato. obsen'ando os princípios

da legalidade, eficiência e economicidade previstos na Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

\M
Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrulura e Urbanismo.

Avenida Abílio Monteiro, n” 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mail: infriicstriituraro nedreiras.ma.cov.hr
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0Q4/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3001001/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À
PARTICIPAÇÃO DE (ME, EPP, MEI)

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n” 14.133, de r de abri! de 2021.

atualizada pelo Decreto n° 12.343/2024, de 30 de dezembro
de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de uma empresa para prestação de serviço de

lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras -

MA.

OBJETO

LINK DO AVISO https://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php

PERÍODO DE

RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS E

DE 07/02/2025

ATÉ 12/02/2025

DOCUMENTAÇÃO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA

contratacaodiretafepcdrciras.ma.izov.br

PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

TIPO DA CONTRATAÇÃO Menor Preço Por Item.

RS 53.906,70 (cinquenta e três mil, novecentos e seis
reais e setenta centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-inail; íiirrcstniiura((z i^cdieiia.s.ina.<iOv.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N" 004/2025

■ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrito no CNPJ n" 53.602.917/0001-22, situada na

Rua. Abílio Monteiro, n" 1020, Engenho, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3®, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril

de 2021, toma público que tem interesse em realizar a contratação de empresa especializada

cm prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de

Infraestmtura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração

Pública em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 004/2025

PROCESSO ADM: N°. 3001001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 12/02/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 07/02/2025 à 12/02/2025
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Avenida Rio Branco, n® 111, centro,
Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contratacaodireta@Dedreiras.ma.gov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada cm
prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste
AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 53.906,70 (cinquenta c três mil,
novecentos e seis reais e setenta centavos)..

Rua Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: itifrestmiurat/i i'icdi~cii :is.nia.L'ov br

Pà^ma 2 dt*



m PEOHEIRAS/MA

'^QOlCÚ^ 1202 ^|-'tLll..

FLS.

R\-.^

■í
ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://nvv\v.pc(lreiras.nia.gov.hr/,

JU

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à

qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
0 terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha

sido condenada judicialmente, cora trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta

Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,

dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA

e-mail: infrcstrutuni'/; nL-jrcirüs.ma.üov.hr
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qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários

da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) flsica(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das

seguintes formas;

5.1.1, POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de

habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 004/2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou Jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de

preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social;

CNPJ n":	
Endereço:	

Razão social:

CNPJ n“:	

Endereço:	

A A

Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo

Avenida Rio Branco. n° III. centro.

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo

Avenida Rio Branco, n® 111, centro.
Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 004/2025
Envelope 2 - “Documentação para

habilitação”	

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÂO) deverá conter as informaçôes/documentos

exigidos no jtem 5 deste AVISO, e o Envelope n". 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por qualquer

meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,

entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada

por representante legal da empresa, e consignar;

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para

fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluidas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto

na proposta dc preços e, ainda, as seguintes informações;

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,

Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao

proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente

de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo

todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e

quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,

rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de prcços/cotaçâo, que deverá atender aos

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa

neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI), ou dc todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima):

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso

de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou

do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a
inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

Inscrição de Microempreendedor Individual-MEl; ou6.3.

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou6.4.

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou6.5.

6.6. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, cin se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federai.

6,7.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Enffenho - Pedreiras/MA
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6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e “Previdenciária”. emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
a Fazenda Federa! e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

com

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

6.8. l. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer

dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Enf{enho - PeJreira.s/MA
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6.8,6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.

Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação
dc habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente

dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ll.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
classificada conforme abaixo especificado;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE; 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12,3. Os tennos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP; 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de dezembro
de 2025. contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por

escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele sedará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, será designado representante para
acompanhar c fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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15.2. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmcnte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da

contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem dc Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais:

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

Rua Abílio Moitieiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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Assumir a responsabilidade peios prejuizos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção

dos serviços fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação,

objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar 0 empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,

fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.12.

16.2.1. Executar os ser\'iços, objeto do contrato, em conformidade com o termo dc referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si. quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade minima de execução para atenderas demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,

os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anomialidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
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16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contraio.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante lerá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmcnte. a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16,2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código dc Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do ari, 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência dc falo superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n” 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos ilcns 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas

infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo arinimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eveniualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n” 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n‘‘ 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: infrcstmturj'^ pcdiciiü.s.inu.nov.br

Páf^ina 14 do .?*/



r./*

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Silc: httDs://>v\vw.Dcclreiras.ma.tiov.br/.

i^roc.

FLS.	

Rub.	
'Or

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1"
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17,14, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as

disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor,

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões

decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, situada à Abílio Monteiro, n" 1020, Engenho. Pedreiras - MA, de 2“ a 6'‘ feira,

dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14;00hs (quatorze horas) onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal da transparência httDs://www.ncdreiras.ma.t’ov.br/

(contratacaodircta@pedreiras.ma.gov.br). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

e-mail0e

19. ANEXOS

19. l. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.
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19.1.2. Anexo I! - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 07 de fevereiro de 2025.

Marcos Brurfien de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 004/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo n“ 3001001/2025

Município de Pedreiras/MA.

Objeto; Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras
MA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

1.2. O serviço a ser prestado deve incluir a lavagem completa dos veículos, abrangendo limpeza
externa, interna e motor, utilizando produtos e equipamentos de qualidade, garantindo
rendimento, compatibilidade com os veículos e segurança ambiental,

2. PRAZO DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107

da Lei Federal 14.133/2021, mediante Justificativa técnica e administrativa.

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REAJUSTES

Conforme os artigos 124 e 125 da Lei Federal 14.133/2021, as alterações contratuais poderão

ser realizadas para ajustes quantitativos ou qualitativos. Reajustes ou repactuações contratuais
serão formalizados por apostilamenlo, observado o interregno mínimo de i (um) ano, conforme
§ 8° do artigo 25 da Lei Federal 14,133/2021, utilizando-se o índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA).

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E REGRAS PARA RECEBIMENTO

Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo. O recebimento provisório e definitivo dos serviços será realizado
conforme os padrões da Administração Pública.

5. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO

A contratação é fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021,
considerando a necessidade de divulgação dos atos oficiais da administração pública municipal

em veículo de ampla circulação no Estado do Maranhão.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução contempla todo o ciclo de vida do serviço de lavagem da frota, incluindo a execução
regular e eficiente, uso de produtos adequados e descarte adequado de resíduos, garantindo a
qualidade e segurança ambiental.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deve estar regularmente constituída, possuir experiência comprovada na
prestação de serviços de lavagem automotiva, além de dispor de equipamentos e produtos
adequados.

8. GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada conforme o artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021, com

designação de fiscal responsável para acompanhar e verificar o cumprimento das obrigações
contratuais.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e o atestado do
fiscal do contrato, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista e do aceite
pela Administração Pública.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por contratação direta, com dispensa de licitação,
conforme inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 53.906,70 (cinquenta e três mil,
novecentos e seis reais e setenta centavos).

UNIDADE QUANT. VL. UNIT. VL. TOTALITEM DESCRIÇÃO

Serviço de lavagem de

veículos tipo -
Caminhonete.

Serviço 100 70,33 7,033,001

Serviço de lavagem de
veículos tipo - Patrol,

Serviço 10,215,7055 185,742

Serviço de lavagem de

veículos tipo

Carregadeira.	

Serviço 40 157,96 6.318,403
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Serviço de lavagem de

veículos tipo
Retroescavadcira.

4 Serviço 40 174,61 6.984,40

Serviço de lavagem de
veiculos tipo - trator coiote.

Serviço5 40 104,81 4.192,40

Serviço de lavagem de

veículos tipo - trator new
holland.

6 Serviço 40 110,86 4.434,40

Serviço de lavagem de
veículos tipo - caçamba
Pac.

7 Serviço 40 149,17 5.966,80

Serviço de lavagem de
veículos tipo - escavadeira,

8 Serviço 40 219,04 8.761,60

12. .ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para a contratação estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme
abaixo.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura c Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1. Obrigações da Contratada:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 contrato e seus anexos;

13.1.2 Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP; 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-niail; inrrcsmiliiraiflin.-diciras.ma.gov.br

Pàvina IViir.U



PtUKbÍRAS(MA

r'(OC;.

I LS.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: ht<ps://ww\v.ncdrciríis.ma.i»i)v.br/,

13.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

13.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.1.8 Expíicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos inanifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

13.1.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

13.1.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

13.2. Obrigações da Contratante:

13.2.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

13.2.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, cm consequência
da execução dos trabalhos:

13.2.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuizos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do

objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,

independentemente das medidas preventivas adotadas;

13.2.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

13.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

13.2.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias , ou quaisquer outras previstas na

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

13.2.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais

Rua Abílio Monteiro, n ° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

13.2.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato

durante todo prazo de execução contratual;

13.2.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou Jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados de forma contínua durante a vigência do contrato.

15. INFRAÇÕES

As infrações contratuais serão tratadas conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal

14.133/2021, podendo resultar em sanções administrativas, multas e rescisão contratual.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

O prazo para impugnação do presente termo será de 5 (cinco) dias úteis, conforme artigos 164
e 165 da Lei Federal 14.133/2021.

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇAO N" 004/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 004/2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação dc serviços de lavagem da
frota dos veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a

dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	

Rua Abílio Monteiro, n ” 1020, CEP: 65.725-000, Enf-enho - Pedreiras/MA
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E-mail:	

(DDD) Telefone; (....),

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

UNIX.

VALOR

GLOBAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

Serviço de lavagem de veículos tipo
Caminhonete. Serviço 100

Serviço dc lavagem de veículos tipo
Patrol.

7 Serviço 55

Serviço de lavagem de veículos tipo -

Carregadeira.
3 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos tipo -
Retroescavadeira.

4 Serviço 40

Serviço dc lavagem de veículos tipo -
trator coiote.

5 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos tipo -
trator new holland.

6 Serviço 40

Serviço de lavagem dc veículos tipo -

caçamba Pac.
7 Serviço 40

Serviço dc lavagem de veículos tipo -
escavadeira.

8 Serviço 40

Total RS

4. Prazo de validade da proposta;

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil. Agência;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram colados em moeda
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais.nacional (Real

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

de( ). de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 004/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO 91

CONTRATO N"	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 3001001/2025

DISPENSA 004/2025

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA ,

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

N' /2025 QUE

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da Secretaria MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ n" 53.602.917/0001-22 com sede na

cidade de Pcdreiras/MA. Estado do Maranhão, situada na Rua Abilio Monteiro, n” 1020,

Engenho, através da neste ato representado pelo Sr. Marcos Brunieri de Freitas. Secretário
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, portadora do CPF n** 015.389.656-66, doravante

. inscrita no

, doravante denominada

portador

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo

./2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 3001001/2025, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N^M. 133/21
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa
CNPJ sob 0 N' , sediado na

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr.
do CPF n

N'

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" /2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

Ruu Abílio Monteiro, n “ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordcm(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,

dentro do prazo de entrega estabelecido

■CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, valor global de R$o

( ).

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

Serviço de lavagem de veículos
tipo - Caminhonete.

01 Serviço 100

Serviço de lavagem de veículos
tipo - Patrol.

02 Serviço 55

Serviço de lavagem de veículos
tipo - Carregadeira.

03 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos
tipo - Retroescavadeira.

04 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos
tipo - trator coiote.

05 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos
tipo - trator new holland,

06 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos
tipo - caçamba Pac.

07 Serviço 40

Serviço de lavagem de veículos

tipo - escavadeira.	
08 Serviço 40

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Enaenhu - Pedreiras/MA
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por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impo.sia ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadora.s. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fi,scal e trabalhista para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar n” 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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Banco;	

Agência:	
Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do municipio
de Pedreiras/MA. classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteraçào/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO; A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado a

partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106 e 107. da
Lei Federal n“ 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se

encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência;

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante

do contrato para acompanhar c fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à Infraestrutura e Urbanismo dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e

Rua Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Enjienho - Pedreiras/MA
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condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato:

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14,133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO:

previstos na Lei n^M.133/2021;

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar
ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos:

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabclecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas

detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,

falhas ou irregularidades, fixando-lhc prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade

com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n” 14.133/2021:
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PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos

ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal evcntualmente contratado para a execução dos
serviços;
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços confonne especificações definidas no

presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;
Manter capacidade mínima de execução para atender as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar,

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às

suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

locais determinados pelonos

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do

objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou

empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer

empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a scr emitida pelo

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO; Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar 0 fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida

necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

fíua Abílio Monteiro, n “ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO:

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, ás suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

Executar, nos locais determinados pelo

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução

do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.
PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLAUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada

que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato:

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846,
de 1“ de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,

a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência,

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9,1.7 deste Termo de Referência, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2.
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo dc 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamenie com as de multa, descontando- a

dos pagamentos a serem efetuados.

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmenie devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV

da Lei n“ 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do

Municipal e cobrados judicialmenle.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA; Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de r de
agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência
do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir c avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas obser\'ados, conforme prevê o art. 117. da
Lei nM 4.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento c a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO UNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n”
14.133, de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supietivamente
os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO F.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e

fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do an. 117 da Lei n” 14.133/21,

que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que nâo será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará

formalmenle, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do

objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO; O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DQ REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros

junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica

responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n"l 4.133/21. a

Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. de de

MARCOS BRUNIFRI DE FREITAS

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
CONTRATANTE

CONTRATADA

Rua Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PORTARIA N." 111/2025 - GP

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS
DA LEI FEDERAL N.'’ 14.133/2021 E LEI

MUNICIPAL N." 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica

do Município de Pedreiras e tendo em vista o art. 8°, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril

de 2021,

RESOLVE:

Art. 1® - Designar o servidor efetivo, Sr. FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA,

529.833.663-91, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Pedreiras, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

inscrito no CPF sob o n.'

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela

condução do certame é designado pregoeiro.

Art, 2" - Designar as servidoras abaixo para, exercerem a função de equipe de apoio das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021:

a) ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita no CPF sob o n,° 017.240.443-62; e

b) HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

inscrita no CPF sob o n.° 004.234.133-76.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - Avenida Rio Branco. n“ 111. Centro - Pedreiras (MA) | CEP: 65725-OÜO
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Art. 3° - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro. o disposto

no Decreto Municipal n.° 012/2023, para a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da

licitação, o impulsionamento do procedimento liciiatório e a execução de quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a adjudicação e das contratações diretas,

incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnico e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§1® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio

quanto necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

contratações municipais.

§2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro poderá convocar servidores, que possuam

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário, em especial as Portarias n.° 024/2025-GP e n.° 025/2025-GP.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUiVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANHÃO, 10 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de forma dl9ital (wr
VANESSAOOS PRAZERES

SAWTOS:0189297ni3

Dados: 2025.01.10 09:2601

VANESSA DOS

PRAZERES

SANTOSÍU892971313 „

VANESSA DOS PRÃ^ERES SANTOS

Prefeita Municipal

PREFEmjRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - Avenida Rio Branco, n° 111, Centro ● l’cdreiras (MA) | CEP: 65725-000
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PORTARIA N.“05l, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
t^lÜC.

número 682, de 06 de janeiro dc i d2^, págitnri(4;
lUlb. 	

A Portaria n", 051, de 06 de Janeiro de 2025, publicada no Volume: 13

Município de Pedreiras- MA, tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte correção: (jRcía
doIo DiáJTõ

Onde SC lê:

Artigo r ● Nomear, a Sr.’ Carla Mariclle da Silva I.acerda, inscrita no CPK sob o 0.°

para o cargo dc provimento em comissão de Cesiora Geral do .lardim dc Infância Fátima Roma. locada na Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras/MA.

.iOÜ.123.** c RG n.“ **4610812008-* SSP/MA.«as

I.cia-se:

.Artigo r - Nomear, a Sr.’ Jo.simara dc Araújo Oliveira, inscrita no CPE sob o n.° ***.639.753-** c RG n.'* ●●5314062008-* SSP/MA. para o

cargo do provimento cm comissão dc Gestora Geral do Jardim dc Infância Fátima Ruma. lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPR.A-SE E ARQUiVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA Ml’M( IPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MAR.ANHAO, 10 DE .lANEIRO DE 2025.

ANESSA DOS PR.VZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) ■ PORTARIAS ■ ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 052/2025

ERRA I A

PORTARI A \.“ 052, DE 06 DE JANEIRO DE 21125.

A Portaria n®. 052, de 06 dc janeiro dc 2025, publicada no Volume; 13 — número 682. de 06 de janeiro dc 2025, página 05, do Diário Oficial do
Município de Pedreiras- MA. tem pela pre.senle. por lapso de digitação a seguinte correção:

Onde se lê;

.\rtigo 1° - Nomear, a Sr.’ Josimara de Araújo Oliveira, inscrita no CPE sob o n.° ***.639.753-** e RG n.° **5314062008-* SSP/MA. para o

cargo dc provimento em comissão dc Gestora Adjunta do Jardim dc In^ncia Fátima Ruma, lotada na Secretaria Municipal dc Educação do Município
dc Pedreira.s/MA.

I.eia-sc:

,\rtigo r - Nomear, a Sr,’ Carla Mariclle da Silva Lacerda, inscrita no CPI- sob u n.“ ●●●.100.123-** e RG n.” **46108!2008-* SSP/MA,

para o cargo dc provimento em comissão de Gestora Adjunta do Jardim dc Infância F'átima Rnnia, lotada na Secretaria Municipal de Educação do
'lunicípio de Pedreiras/MA.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

G ABINETE DA PREFEITA Ml NIClPAl. DE PEDRE1R.AS, ESTADO DO M.AR.ANHAO, 10 DE JANEIRO DE 2025.

VANKSSA DOS PR.\ZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS ● DESIGNA: 111/2025

PORTARIA N." 111/2025-GP

DESIGNA AGENTE DE CONTR.U AQ.VO, PREGOEIRO E EQITPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTH.\TAÇÔES MUNICIPAIS DERIVADA.S DA LEI FEDER/\L N.° 14.133/2021 E LEI MUNICIPAL N.“ 1.560/23.

A Prefeiia Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. A'.\NES,S.\ DOS PR.\ZF,RES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são
conferidas pelo arl. 65, inciso VI. da Lei Orgânica do Município de Pedreiras c lendo cni vista o art. 8°, §3°. da I.ci Federal n° 14.133. dc 1“ dc abril dc
2021,

RESOLVE;

CPF: ●".389.343-” - Data: 10/01/2025 - IP com n’: 192.168.100,10 1

Autenticação em; www.pedreiras-ma.gov.br/diariooficlai.pbp7ids2292

3/5Clicksign 39764a2<>.2e10-i1-t9.93a» 3d9449f6«b42 www.pedreiras.ma.gov.braDO:



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 666/2025 -10/01/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7129

Art. 1° - Designar o servidor efetivo, Sr. FRANCISCO FI.ORÊNCIO DF SOUSA, inscrito no CPF sob o n,° ●**.833-663-’*, para exercer a

função de AGKNTE DE CONTRATAÇÃO e de PRF.GOEIRO do Município de Pedreiras, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n” 14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pa-gão, o agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2° ● Designar as .servidoras abaixo para. exercerem a função de equipe dc apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei
l'cderal n° 14.133/2021:

a) AN.A K.AROLINE BF.ZERR.A MATO.S PACHECO, servidora efetiva deste Município, inscrita no CPF sob o n.“ ●*●.240.443-
b) HELl.EN VALESK.A FICUEREDO LIMA. servidora efetiva deste Municipio, inscrita no CPF sob o n.° ●●●.234.I33-**.

; e

c)

ArI. 3" - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação c do Pregoeiro, o disposto nu Decreto Municipal n.° 012/2023, para a tomada
dc decisões, u acompanhamento do trâmite da licitação, o ímpulsionamcnto do procedimento lícítatório e a execução de quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a adjudicação e das contratações diretas, incluindo a solicitação dc emissão dc pareceres técnico e jurídicos,

para subsidiar as suas decisões.

§1° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quanto necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações c contratações municipais.

§2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro poderá convocar servidores, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

.Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, cm especial as Portarias n.“
024/2025-GP c n,° 025/2025-GP.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

C.ABINETE DA PRKFKITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO .M.AR.AMIÀO, lü DE JANEIRO DE 2025.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

rTüti.

f-LS.

Hob.	

I

S
CPF:—.389.343-"-Dala: 10/01/2025 ● IP com n*: 192.168.100.101 JK
AulenbcaçSo em: www.pedreiras.ma.gov.br/dlaríooficial.php?id'2292

4/5CMcksign 39764a2a-2e10-4149 93*9 3d9449f6«ha2 wwv/.pedretras.ma.gov.braDO



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS;

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.ne(Ireiras.ina.i20v.lir/

r*iOo.

FLS.

Rüb. 		
>■ -.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Ao Senhor

Marcos Brunicri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

O Agente de Contratação do Município de Pedreiras/MA, Portaria 0111/2025-GP.

vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta c documentação de

habilitação referente à Dispensa n" 004/2025.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o

número 17,766.448/0001-13, apresentou proposta e documentos de habilitação conforme

exigido no referido aviso de dispensa.

A empresa -mencionada demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a contratação de uma empresa para
prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Diante do exposto, a empresa M A da Silva Demétrio - ME, é considerada habilitada

para a fornecimento do serviço mencionado.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a

legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade , moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA. em 13 de fevereiro de 2025.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 0111/2025-GP

Agente de Contratação



PÊDHEIRAS/MA
0

Kroc.

FLS. .

Rub

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenifla Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PodreirastWA

CNPJ: 06,1M,253/0001-49-Tel: (99) 9 8125-4474 - Sile: www.pedreiras.ma.gov.br

CAPA 00 PROCESSO

Número do protocolo; 2025.02.11.0027

11/02/202510:34:05OatalHera:

Assunto/Tipo: OFlCIO

Interessado I Credor: ELINALDO PEREIRA DA SILVA

Descrição do protocolo

DISPENSA DE LICITAÇÃO ■ POSTO DE LAVAGEM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima Indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

2025,02.11,0027

PROTOCOLO: 2025.02.11.0027 -PREFErTURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

11/02/2025 10:34:05Interessado / Credor ELINAIDO PEREIRA OA SILVA

Setor SEÇAO OE PROTOCOLO GERAL;
Descrição; DISPENSA DE LICITAÇAO - POSTO DE LAVAGEM NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS llllllllllllllllllllll

2025.02.11.0027
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA
CNPJ: 06184253000149

yRAS/MA

Í2^20
FLS. ‘M

KL’b. i

>

íl

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
N« do Alvará: 219/2025 Exercício: 2025

iPí'.' Inscrição Municipal: 000000759

Contribuinte: M A DA SILVA DEMETRIO

Validade: 31/12/2025

Data de Abertura: 10/03/2013Nome Fantasia: M A DA SILVA DEMETRIO

17766448000113

Endereço; RUA RUI MESQUITA, 1168 ● ENGENHO

CEP: 65725000

Atividades

CPF/CNPJ: RG/Inscríção Estadual:t

■J

O"'
. v«

Complemento:

w
iímfik Ssn^ssOaUvMMai.kibr^tiiattotwknwMittvacUMWOTKKiKas

Í1

>

. Observações

PEDREIRAS ● MA 28/012025

CÕD. AUTENTICAÇÃO: C77CBC6752F2B9BC

ESTE ALVARA DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE
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MMISTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D(V10A ATIVA DA UNIAO

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob|elo de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Ctmforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admínisfi’ação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
si^eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base r>a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:00 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/08/2025.

Código de con&ole da certidão: A245.2302.0FSA.EA57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.756.448/0001-13

M A DA SILVA DEMETRIO MA

RUA RUI MESQUITA 1168 / ENGENHO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíçaò que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:26/01/2025 a 24/02/2025

Certificação Número: 2025012603172051752333

Informação obtida em 05/02/2025 10:46:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANH

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN . lL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N-Certidão: 516274/24 Data da 17/12/2024 12:55:55

CPF/CNPJ; 17766448000113inscrição Estadual: 124072992

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

RUA RUI MESQUITA. 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2025 10:46:54
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAÇ^-^^^-
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA^T .. „

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN« Certidão: 106204/24 17/12/2024 12:56:15

CPF/CNPJ; 17766448000113Inscrição Estadual: 124072992

Razão Social; M A DA SILVA DEMETRIO ME

RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS

Endereço;

Telefone: UF;MAnuli

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n“ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n“ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 05/02/2025 10:47:12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N* 111 ● CENTRO

CNPJ: 06184253000149

HtOlíEIRAS/MA

/202_^Hroc.

FLS.

Riib. Jí.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada M A DA SILVA DEMETRIO, CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com

os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: Inscrição Municipal; 000000759000000759

Contribuinte: M A DA SILVA DEMETRIO CPF/CNPJ: 17766448000113

Nome Fantasia; M A DA SILVA DEMETRIO

Endereço:

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

RUA RUI MESQUITA, 1168

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

Complem:

CEP: 65725000

Data de Abertura: 18/03/2013

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio varejista
de lubrificantes

— Atividade Principal —

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. Comércio varejista de

Emissão: 11/02/2025 09:28:19 Validade: 12/05/2025 Usuário; ANTONlO

Número/Controle da Certidão: E28DF73ED0CF842F

pàsrl
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4732600 - Comércio varéjislaao luOnlicanli f LO- ___
Rub,

Emissão: 11/02/2025 09:28:19 Validade: 12/05/2025 Usuário:

Número/Conlfole da Cerlidào: E28DF73ED0CF642F



EDREIRAS/MAPREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, NM11 ● CENTRO

CNPJ: 06184253000149
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada M A DA SILVA DEMETRIO, CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurldica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: Inscrição Municipal: 000000759000000759

Contribuinte: M A DA SILVA DEMETRIO CPF/CNPJ: 17766448000113

Nome Fanlasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Esl.:

Atividade:

M A DA SILVA DEMETRIO

Complem:RUA RUI MESQUrrA, 1168

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

CEP: 65725000

Data de Abertura: 18/03/2013

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio varejista
de lubrificantes

-Atividade Principal		

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio varejista de

Emissão: 11/02/2025 09:28:59 Validade: Usuário:12/05/2025 /U4TONIO

Número/Controle da Certidão; AFEC336AC1CE0E3C

Pág;1
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Atividade(s) Seuncarla(s)
!-LS.

4732600 ● Com6rc>o varejisia de btxdiceries jL

Emissão: 11/02/2025 09:28:59 Validade:

Número/Conlrole da Certidão; AFEC336AC1CE0E3C

12/0S/202S Usuário:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO {MATRI2 E FILIAIS)

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Certidão n“: 6686135/2025

Expedição: 05/02/2025, às 10:44:40

Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M A DA SILVA DQETRIO {MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 17.766.448/0001-13, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A- e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

á verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,

disposição legal.

concernente aos

a honorários, a custas, a

Comissão de Conciliação Prévia ou demai.s títulos que,
contiver força executiva.

por
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Posto de lavagem Nossa Senhora das Graçai

Ri’b.Endereço; Rua Rui Mesquita 1168

Bairro; Engenho

Dispensa de Licitação

À Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras- MA.

Proposta de Preços

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N; 004/2025

OBJETIVO:Contrataçãode empresaespecializadaem prestaçãode serviços de

lavagemda frota de veículosda Secretariade Infraestruturae Urbanismo do Município
de Pedreiras/MA

Presado Senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolveram os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
AVISO.

I. Proponente:

Razão Social: M. A. DA SILVA DEMETRIO-ME

CNPJ: 17.766.448/0001-I3

Endereço; Ria Rui Mesquita 1168 Bairro Engenho

Pedreiras- MA

Telefone: (99) 98150 4219

2. Representante legal que assinará o contrato:

Maria Antônia da Silva Demétrio
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real), já incluídos todos os tributos (impôs e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

licitação.

Pedreiras; MA 10 de fevereiro de 2025

(^1^- t/Ok

Razão Social:

M. A. da Silva Demetrio-ME

CNPJ; 17.766.448/0001-13 Cidade; Pedreiras
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0Í/202_2ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: littps://www.pcdreiras.ma.gov.br/
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Rub.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICI

TAÇÃO

Processo Administrativo n” 3001001 /2025

Dispensa de Licitação n“ 004/2025

Objeto: Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de

veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedrei-
ras-MA.

Fundamentação Legal: Inciso II do artigo 75 da Lei Federal n'' 14.133/2021

I. Da Fundamentação Legal:

A presente contratação está fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n''

14.133/2021. que autoriza a dispensa de licitação para contratações cujo valor seja com

patível com o limite estabelecido para serviços e compras. Este procedimento atende
aos princípios da eficiência, economicidade e celeridade administrativa, sendo medida

indispensável para a consecução do interesse público.

II. Da Razão da Escolha da Empresa:

A empresa M A da Silva Demétrio

17.766.448/0001-13, com sede Rua Rui Mesquita, N” 1168, Engenho, Pedreiras - MA,
CEP 65725-000. foi selecionada considerando sua capacidade técnica, experiência pres
tação de serviço de lavagem de veículos e sua localização no município de Pedreiras, o

que facilita o acompanhamento e a execução dos serviços. Além disso, a empresa apre
sentou condições comerciais vantajosas, alinhadas às necessidades do objeto, conforme
análise e pesquisa de mercado realizada.

ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'

III. Da Justificativa do Preço:

O preço de R$ 49.870,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta reais), foi

considerado compatível com os valores de mercado, confonne pesquisa realizada e

registrada no Termo de Referência (TR) anexo ao processo administrativo. A avaliação

constatou que a proposta da empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente
inscrita no CNPJ sob o n" 17,766.448/0001-13. está dentro dos parâmetros
estabelecidos, garantindo a economicidade e a vantajosidade da contratação.

IV. Da Necessidade e Justificativa da Contratação:

A empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n”

17.766.448/0001-13. justifica-se pela sua expertise comprovada prestação de serviço de
lavagem dcA .Por todo o exposto, justifica-.se a contratação direta da empresa M A da
Silva Demétrio - ME, com ftilcro no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n“

14.133/2021. demonstrando-sc a vantajosidade da presente contratação, considerando a

Av. .Abíliü Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inh iu-^iníiiirira nah



1^1 PEDRÊlRASíMA

KfOC.

FLS.'.
Rub. ,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

relação custo-beneficio apresentada, a necessidade de atendimento ao objeto descrito e o

interesse público.

Pedreiras - MA. 13 de fevereiro de 2025

Marcos Branieri De Freitas

Sec. Mun. de Infracstrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-maü: infraexlntluraCd neJreiras.maMov.hr



ESTADO 1)0 MARANHÃO pèdréiRASíMA .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS r-ruc.

SEC.MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMcj t-LS fH
CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httDs://\v\vw.ncdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE RATIFICAÇAO

Dispensa dc Licitação n° ÜO4/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei n” 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n°

004/2025, que tem por objeto a contratação de uma empresa para prestação de serviço

de lavagem da frota de veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

do município dc Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei Federal

14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do

Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei

14.133/2021. 0 processo acima identificado em favor da empresaM A da Silva
Demétrio - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n” 17.766.448/0001-13, pelo valor

de R$ 49.870,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 13 dc fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, En}*enho - Pedreiras/MA
c-mail: iitlnwsu tiiura a i>cílrcii ii\ nui ‘jov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: littps://>v>vvv.pedrc‘ira.s.ina.i’ov.hr/
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa,
M A da Silva Demétrio - ME

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Endereço: Rua Rui Mesquita. N" 1168, Engenho
Pedreiras - MA

CEP 65725-000.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo, convoca a empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n" 17.766.448/0001-13, com sede Rua Rui Mesquita, N" 1168. Engenho.
Pedreiras

comparecer a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para assinatura do

contrato da Dispensa n° 004/2025.

MA, CEP 65725-000, para comparecer em 05 (cinco) dias utéis para

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal e
trabalhista, conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Divida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;

Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 14 de fevereiro de 2025.

leri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Marcos B

Recebi em; \Hl G3~ / D-OP..^

Nome completo: rlnXo- lOnj-Onü:^. d jOe
CPF n'

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CKP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inlnuwimlwnia Dalrciras.imiMnv.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

● *
%

\

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DtVlOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ; 17.766.448/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
'●esDonsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil {RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art- 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda
Naaonal (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é váltda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeite passivo no âmbifas da RFB e da PGFN e abrange índusive as conb^íções sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únic» do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rft3.gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.br>.

Certidão ^itioa gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:00 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 04/08/2025.

Código de controle da certidão. A245.2302.0F5A.EA57

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifícado de Regularidade
; doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

jSocial:
\ Endereço:

n.766.448/0001-13

M A DA SILVA DEMETRIO MA

RUA RUI MESQUITA 1168 / ENGENHO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

: A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

I Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
I a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
I

I O pre.sente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
\ quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

{ decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/202S a 24/02/2025

Certificação Número: 2025012603172051752333

Informação obtida em 05/02/2025 10:46:18

I A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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GOVERNO 00 ESTADO DO MARANHAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDO j. I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 516274/24 Data da 17/12/2024 1 2:55:55

CPF/CNPJ: 17766448000113Inscrição Estadual: 124072992

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Endereço:

Telefone:

RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões* e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUiTAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2025 10:46:54
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENB

QieÕREíRAS/MA

ÍÀ ^ _
-P- :

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 17/12/2024 12:56:15N" Certidão: 106204/24

CPF/CNPJ: 17766448000113Inscrição Estadual: 124072992

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

RUA RUI MESQUITA. 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS

Endereço;

Telefone; UF;MAnuN

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

nttp://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no rtem "Certidões" e em seguida em "Vaiidaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2025 10.47:12
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N* 111-CENTROAV WO BRANCO

CNPJ; 06184253000U9

Débitos E DÍVIDA ATIVA
CERTIDÃO NEGATIVA DE

TDiQi iTÁRlA da oreleitura Municipal de

“”í=SS=-“—
se

os cotres i
recolhimento
desse prazo.

inscrição Municipal; 000000759
CPF/CNPJ:

000000759

M A DA SILVA DEMETRIO

M A DA SILVA DEMETRIO

RUA RUI MESQUITA, 1168

engenho

PEDREIRAS-MA

17766448000113Cadastro;

Contribuinte;

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem:

CEP; 65725000

Data de Abertura; 18/03/2013

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
de lubrificantes

veículos automotores, Comércio vare)ista

—Atividade Principal 			

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores, Comércio varejista de

ANTONIOUsuário;12/05/2025Validade:11/02/2025 09:28:19Emissão:

Número'Controle da Certidão; Ê28DF73EDOCF642F
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Ri'b.municipal de pedreiras
administração tributária

PREFEITURA
departamento de

branco, 111-CEI^nOAVRIO

CNPJ:06184253000U9

certidão negativa de Débitos mobiliário
o OEPABTAMENTO DE SS

desse prazo.

se

Inscrição Municipal; 000000759
CPF/CNPJ:

000000759

M A DA SILVA DEMETRIO

M A DA SILVA DEMETRIO

RUA RUI MESQUITA, 1168

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

17766448000113Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia: Complem:

CEP: 65725000Endereço:

Bairro:

Cidade;

Inscrição Est.:

Atividade;

Data de Abertura: 18/03/2013

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
de lubrificantes

veículos automotores, Comércio varejista

-Atividade Principal				

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento
dede veicuios automotores. Comércio varejista

ANTONIOUsuário:12/05)2025Validade:

AFEC336AC1CE0E3C

11)02/2025 09:28:59Emissão:

Número/Controle da Certidão:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

IJome: M ã CA SILVA DEÍ4ETRI0 íí-L^iTRIZ E FILIAIS)

CNPJ: :7.76S.44S/C001-13

^srti.aão n”^: 6£8ói>5/2025

05/C2/2025, às 10:44:40

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

i.xpeaiçao:

Validade: G4/08/2C25

ae soa exosatc

;er';3.rica-se que M A DA SILVA DEMETRIO (MATRIZ E FILIAIS), inscritO

INPJ sob o n“ 17.766.448/0001-13, NÃO CONSTA COJT.O inadi.T.niente

^●a.tco Nacior.ai de Devedores Trabalhistas.

Cemdào emitida com base .nos arts. 542-.A- e 883-A da Consolidação

das Leis

13.487/2017,

Os dados constantes desta

Tribunais dc Trabalho,

caso de pessoa juridica, a Certidão atesta

s todos os seus estareiecimencos, agências
A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.hr).
Cert1 dão enitida çrstuitamente.

(ti

. i ^

Trabalhe, acrescentados pelas Leis ns . 12.44C,'2C11
no Ato 01/2022 da CGJ

CO £i

de 21 de janeiro de 2022.

Certiaão são de responsabilidade

/

cs

Mc a empresa em relação

ou filiais,

á verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Co Banco Nacional de Devedores

necessários

inadí.nplentes

estabelecidas em sentença

acordos judiciais trabalhista.s,

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recoihimento.s

de execução de acordos

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou de.mais tituios

dusposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os caers

pessoas naturais e jurídicas

obrigações

julgado ou em

i.nciusive no concernente aos

a honorários, a

determinados em lei;

à identificação das

perante a Justiça do Trabalho quanto Ás
condenatória transitada em

s t a s , a

cu decorrentes

r.mados perante o Ministério Público dc

quG, por
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CONTRATO 20250181/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3001001/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025

CONTRATO N” 20250181/2025, QUE
CELEBRAM

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

ATRAVÉS

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO E A EMPRESA M A DA

SILVA DEMÉTRIO - ME, NA FORMA
ABAIXO:

PREFEITURAA

SECRETARIADA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita sob o n° CNPJ: 53.602.917/0001-22, com

sede na Av. Abílio Monteiro, n® 1020- Engenho CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato
representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas, Secretário Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo, portador do CPF n° 015.389.656-66, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n° 17.766.448/0001-13, com sede Rua Rui Mesquita, N° 1168, Engenho,

Pedreiras - MA, CEP 65725-000, por meio de seu representante legal o senhora Maria
Antônia da Silva Demétrio, portadora do CPF n" 762.669.743-04, neste ato denominado
CONTRATADO. têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N°
20250181/2025, decorrente da DISPENSA N° 004/2025, formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 3001001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N"14,133/21 e demais normas
regulamentarespertinentesà espécie.

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETOE REGIMEDE EXECUÇÃO

Contrataçãode uma empresa para prestaçãode serviço de lavagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

PARAGRAFO ÚNICO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADO deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a CONTRATADO garantirá

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/.MA

e-mail: Sfj/rgi.'\'!nfiurü\i fu-í/rcin/s nu:
» j- I ^ r^-Tl4
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a qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADO, o valor global de R$ 49.870,00 (quarenta e
nove mil, oitocentos e setenta reais).

ITEM DESCRIÇÃO

Serviço de lavagem de
veiculos tipo
Caminhonete.

UNIDADE QUANT. VL. UMT. VL. TOTAL

Serviço 100 70,00 7.000,00

Serviço de lavagem de
veiculos tipo - Patrol.

Serviço de lavagem de
veiculos tipo - Carregadeira.

Serviço 55 9.350,002 170,00

Serviço 40 140,00 5.600,003

Serviço de lavagem de

veiculos tipo
Retroescavadeira.

Serviço 6.000,004 40 150,00

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator coiote.

Serviço5 40 100,00 4.000,00

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator new
holland.

Serviço6 40 80,00 3.200,00

Serviço de lavagem de
veículos tipo - caçamba Pac.

Serviço de lavagem de
veiculos tipo - escavadeira.

Serviço 40 149,00 5.960,007

Serviço 40 219,00 8.760,008

VALOR TOTAL RS 49.870,00

PARAGRAFO SEGUNDO; O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,

por exemplo, obrigação financeira pendente, deeorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADO providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

inJraesíruniraUf /^'(/reiríisjnü.-^owhr
j - I
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Ames de cada pagamento à CONTRATADO, será realizada
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADO

não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADO que

não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADO regularmente optante pelo

Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

I X N x VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6 / 100) /365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

EM

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da CONTRATADO, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
c-inail: inlraeslruniraUí ii.cdi eiras.nni.iiov.br
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Banco da Caixa Econômica Federal / Agência: 0767 / Conta - corrente: 3185-8 / OP: 003

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de ínfraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de ínfraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de tcrc. Pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro 2025, contado a

partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara

após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo ePARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Vetar o emprego de qualquer produto que considerarPARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADO, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou prejudicar à secretaria
de Ínfraestrutura e urbanismo;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da CONTRATADO caso a mesma não cumpra o estabelecido no

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: tnJniçsIruitirüUipi-tlrciras.ina.gín-.hr
n2 j , I
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Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO; Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e

condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à CONTRATADO de acordo com as

disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADO e aplicar-

lhe às penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n^H.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADO, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer produto

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADO;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADO, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,

a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da famra
da emitida pela CONTRATADO dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADO todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADO, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADO, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

Av. Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

C-mail: mlrae-;lni!urii'^H‘dri.'ir;is.mu.‘^oY.br
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,

independeniemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhistaprevidenciária, comerciai, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número do processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas

no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,

às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADO, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais

penalidades constantes do instrumento convocatório e do contraio.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA

e-mail: [uJríwslruniiufiijidtliviríi.s.Dig^ov.hr
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PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,

sendo aplicadas todas as nonnas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A CONTRATADO estará obrigada a atender a todos

os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLAUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133. de 2021, a

CONTRATADO que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexccução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO TERCEIRO; dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n"
12.846, de U de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADO as seguintes sanções;

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações

previstas no Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas

infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Tenno de Referência,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item

9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADO juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa dc mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e
IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n” 14.133. de 2021, e
subsidiariamente a Lei n“ 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As muitas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor do

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,

se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n“ 12.846, de 1”
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação dc agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
ser\'idor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADO, inclusive perante terceiros,

por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

na vigência do arl. Art. 120 da Lei n“ 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: Â comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que

for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
II7, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas

à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-áde acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
14.133, dc 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

n'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n°

14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará

formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução

do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADO deverá estabelecer, de comum

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões

necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADO:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADO na execução do ajuste, como

preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da

empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO

E A EMPRESA CONTRATADO:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa CONTRATADO fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem

como fica responsável em acompanhar o Diário Oficiai do Municipio - DOM. para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n"14.133/21.

a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. 14 de fevereiro de 2025

Marcos Bfunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infracslrutura e Urbanismo

CONTRATANTE

M A da Silva Demétrio - ME

CNPJ: 17.766,448/0001-13

CONTRATADO

Pedreiras/.MAAv. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 6S.725-000, Engenho -

C-mail: iiithu‘s{ruiiira_kii'ii'drcinisjna.;^(iv.hr
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250181/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 3001001/2025. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Pedreiras - MA e a empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob 0 n° 17.766.448/0001-13. com sede Rua Rui Mesquita, N® 1168, Engenho,
Pedreiras

prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 14/02/2025

a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 49.870,00 (quarenta e nove mil,
oitocentos e setenta reais). DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo PROJETO ATIVIDADE:

15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

Dispensa Eletrônica n° 004/2025, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso
II, da Lei 14.133/2021.

MA. CEP 65725-000. OBJETO: Contratação de uma empresa para

Recursos não vinculados de Impostos. MODALIDADE:

Pedreiras - MA, 14 de fevereiro de 2025.

Marcos BruTíieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho ~ Pedreiras/MA
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO 20250181 /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3001001/2025

DISPENSA DE LICITAÇÀO 004/2025

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, neste ato con
tratante do Contrato Administrativo n“ 20250181/2025. oriundo do Processo Administrativo

n° 3001001/2025 e da Dispensa de Licitação n“ 004/2025, cujo objeto é a Contratação de uma
empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

A empresa contratada é a empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n° 17.766.448/0001-13, com sede Rua Rui Mesquita, N" 1168, Engenho. Pedrei
ras-MA, CEP 65725-000.

Em atendimento ao disposto no Art. 117, da Lei Federal n" 14.133/2021, fica designado
para a fiscalização do referido contrato:

● Fiscal do Contrato: Miguel Tavares Leite Neto, portador da Portaria n" 001/2025-
SINFRAU.

Este servidor têm a responsabilidade de acompanhar e monitorar a execução do contrato,
bem como assegurar que todas as obrigações contratuais sejam cumpridas em conformidade
com a legislação aplicável, zelando pela eficiência, eficácia e economicidade do objeto con
tratado.

Pedreiras/MA, 14 de fevereiro de 2025.

Nome Miguel Tavares Leite Neto
Portaria n° 001/2025-SINFRAU

Fiscal do Contrato

[M
Marcos Brunicri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Àv. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; iníracsIruluniUi iicdreiivs.ma.^iawhi-
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PORTARI A N " lim/2»25-SINrRAli

“●1)F.sk;na skrvidor responsável

1’F.I.A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

ADMINI.STRATIVOS REFFRFNTF AOS

SFRVIÇOS DF. BORRACHARIA, LAVAGEM

DF VFIC ULOS. REVISÕES DE VEÍCULOS.

LOC AÇÕES DE VFICULOS E MAQUINAS

PESADAS. COMBUSTÍVEL E AQUISIÇÃO

DE PEÇAS DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS"

() Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras. Estado

do Maranhão, MARC’OS BRUNIERI DE FREITAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conlcridas pela lei orgânica do município.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de despesas da

administração pública:

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública

responsável pela fiscalização da execução dos contratos firmados pela administração pública

como

RESOLVE:

Designar o senhor MIGUEL TAVARES LEITE NETO. inscrito sob o CPF N°

‘>29.-121.213-00 e RCi N° 983213984 SEJUSP MA. como responsável pela fise.ali/açào dos

contratos administrativos referente aos servàços de borrucharia. lavagem de veículo.s. revisões de

\eíciilos, locações de veículos e maquinas pesadas, combustível e aquisição de peças do Município

de l*edreiras.

Alt. 2“

itisposiçôes em contrário.

,\rt. I

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. rc\ogadas as

Rl.íilS fKE-SE. PUm.IQUE-SE. CUMPRA-SE E! ARQUIVE-SE.

PEDREIRAS - MA. 15 DE JANEdRO DE 2025

■M
IMarcos^runieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria N-^05/2Ü25-OP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ PORTARIAS - CONCEDER: 010/2025

{●ortariii N" 010/2025

O Sccrciário Municipal de Administração dc Pedreiras - MA. no uso dc suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei orçânica do
municipio-

RESOLVE;

1-Conccder ao Sr. David Winston Lira Ximunes, Secretário Municipal de Educação, portador do CPF n° 931.635.413-72 e RG n® 692666974. no valor
de RS 800,00 (Oiiixrentos reais) cqui\’alente 02(duas) diárias, onde o mesmo irá participar do Lançamento do Projeto "FNDE Chegando Junto no Estado
do Maranhão que será realizado nos dias 18 e 19 dc fevereiro de 2025, no Ximenes Palacc em São l.uis-MA

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 12 122 0012
2.017 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Elemento de despesa: 3.3.90.14.00171ÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros correrão à conta
da fome de recurso 1500100100- RECEITA DE IMPOSTO E TRANSE. -EDUCAÇÃO

III — Esta Portaria entrará ein vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025

ÜAMIAO FEUPE BARKO.SA

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFICAÇÃO: 004/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo de Pedreira.s - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as forntalidades da Lei n’ 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n” 004/2025, proveniente do processo
administrativo 3OOI0OL2O25. que icm por objeto a contratação dc uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal dc Infracstrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021. bem como com
base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo cm epigrafe, RATIFICA, facc ao disposto no art. 72. Parágrafo único da Lei
14.133/2021, o processo acima identificado cm favor da empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente in.scrita no CNPJ sob o n"
17.766.448'0001-13, pelo valor de RS 49.870.00 (quarenta c nove mil. oitocentos e setenta reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
detenninando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO - Pedreiras - MA, 13 de fevereiro de 2025 - Marcos Bnmieri De
Freitas - Scc. Mun. de Infracstrutura e Urbanismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ● LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250177/2025

EXTRATO DE CONTR.ATO N° 20250177/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa: MAR DISTRIBUIDOR.^.
LTDA, inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75. OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de frutas (inclusive polpa), verdura.s c legumes, para
atender as necessidades da Secretaria .Municipal de Educação dc Pedreiras-MA, conforme PREGÃO N° PE 026-2024 c proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas altera ções. VALOR: RS 6.061,50 (seis mil. sessenta c um reais e cinquenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercicio 2025 Atividade 0205.121220002.2. 017 Gestão da Secretaria .Municipal dc Educação, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelcmcnto 3.3.90.30.07, no valor de RS 6.061,50. VIGÊNCIA; 30 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro

di^ü25. SIGNATÁRIOS; O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela Contratante e a Sr.(a) MARCOS
> ONIO DA SILVA SANTOS, pela contratada. Pedreiras ● MA, 30 dc Janeiro dc 2025. DAVID WTNSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal de

Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250178/2025

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250178/2025. PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: MAR DISTRIBUIDORA l. fDA.

inscrita no CNPJ 42.034,494/0001-75. OBJETO: Contratação dc empresa para fornecimento dc fruia.s (inc)usivc polpa), verduras c legumes, para atender
as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pedreira.s-MA, conforme PREGÃO N“ PE 026-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federa! ii° 14.L33. dc 01 de abril de 2021 e suas alterações, VALOR; RS .32.482.00 (trinta e dois mil, quatrocentos c oitenta e dois reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2025 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Media e Alta Complexidade, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subclcmento 3.3.90.30.07. no valor dc RS 32.482.00. VIGÊNCIA: 30 dc Janeiro dc 2025 a 31 de

Dezembro de 2025. SIGNATÁRIO.S: O Sr.(a) .ARJLENE BEZERRA OLIVEIR.A LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Conu-atante e a Sr.(a)
MARCOS ANTONTO DA SILVA SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA, .30 de Janeiro dc 2025. .ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250179/2025

EXTR.ATO DE CONTRATO N" 20250179/2025. PARTES: FL"NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa: MAR
DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75. OBJETO: Contratação de empresa paru fornecimento de frutas (inclusive polpa),
verduras e legumes, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras-MA, conforme PREGÃO N'' PE 026-2024 e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021 c suas alterações. VALOR: RS 18.805.50 (dezoito mil, oiloccntos e
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cinco reais e cinqucma centavos). DOTAÇÃO ORÇ.^MIiNT.\RJA: Exercido 2025 Atividade 0218.0S2440016.2.072 Gestão do Scn’iço de Convivência
e Rmalecimento de Vinctilo. Classificação econômica .Material dc consumo, Subclemcnto 2..2.90.20.07, no valor de R$ 18.805,50.
VIGÊNCIA; 20 de Janeiro de 2025 a 21 de Dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 0 Sr.(a) STERPIIAKNE CAROLINE MELO MENDES - Secretária

Mun. de Assistência Social, pela Contratante e a Sr.(a) MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA. 30 de Janeiro de
2025. STERPIIANNT! CAROLINE MELO MENDES Secretária Mun. de Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - UCITAÇÔES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250180/2025

EXTRATO DE CONTRATO N’“ 20250180/2025. PARTES: SECRETARIA MUX. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa: M A R DISTRIBUIDOR-A
l. rDA, inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75. OBJE'1'O: Contratação dc empresa para fomccimento dc frutas (inclusive polpa),verduras c legumes, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras-MA. conforme 1’REGÃO N" PE 026-2024 c proposta apresentada.
BASE LEG.AL: Lei Federal n® 14.133, dc 01 dc abril dc 2021 c suas alterações. VALOR: RS 6.684,00 (seis mil, seiscentos e oitema c quatro reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025 Atividade 0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social. Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subclemcnto 3.3.90.30.07. no valor de RS 6.684.00. VIGÊNCIA: 30 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro

de 2025. SIGNATÁRIOS; O Sr .(a) STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES - Secretária Mun. de Assistência Social, pela Contratante e a Sr.(a)
MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA, 30 dc Janeiro de 2025. STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES
Secretária Mun. dc Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20250181/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 20250181/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3001001/2025. PARTES: Secretaria Municipal de
infraestrutura c Urbanismo de Pedreiras - MA e a empresa M A da Silva Deméirio - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n“ 17.766.448'0001-13,

c^^sede Rua Rui Mesquita, N“ 1168, Engenho, Pedreiras - MA, CEP 65725-000, OBJETO; Contratação de uma empresa para prestação dc serviço de
la.-gcm da frota dc veículos da Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo do município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 14/02/2025 a
31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: RS 49.870.00 (quarenta e nove mil, oiiocenios e setenta reais). DOTAÇÃO; ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria dc

Infraestrutura c urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de lerc. Pes.soa jurídica FONTE; 1500000000 - Recursos não

vinculados dc Impostos. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n® 004/2025. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso II. da Lei 14.133/2021 -
Pedreiras - MA. 14 dc fevereiro de 2025 - Marcos Brunicri Dc Freitas - Secretario Municipal de Infracstnitura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250182/2025

EXTRATO DF. CONTRATO N" 20250I82/2025 . PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO e a empresa: MAX
DISTRIBUIDORA .F COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ 42.924.919/0001 -11. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de PedreirasM.A. conforme PREGÃO N® PE 015- 2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. VALOR; RS 21.966,40 (vime c um mil, novecentos e
sessenta e seis reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025 Atividade 0204.041220002.2.011 Gestão da Secretaria
Municipal dc Planejamento , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.22, no valor de RS 21.966,40.
VIGÊNCIA; 06 de Fevereiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, SIGNAT.ÁRIOS: O Sr.(a) PEDRO THIAOO FERREiRA RAPOSO - Secretário

Municipal de Planejamento, pela Contratante c o Sr. Marinho Alves Pereira, pela contratada. Pedreiras - MA, 06 dc Fevereiro dc 2025. PEDRO THIAGO
FERREIRA R.APOSO Secretário Municipal dc Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ■ LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250183/2025

EaFRATO de CONTRATO N“ 20250183/2025 . PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: MAX DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ 42.924.919/OOOI-i I. OBJETO: contratação dc empresa para fornecimento de materiais de limpeza destinados a
atender as necessidades do i'undo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 015-2024 c proposta apresentada. BASE LEGAL:
Lei Federal n° 14.133, dc Oi de abril dc 2021 e suas alterações. VALOR: RS 40.323.59 (quarenta mil. trezentos c vinte e três reais e cinquenta c nove
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2025 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção
Básica , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 20.482,97, Exercício 2025 Atividade
0217.103020005.2.059 Gestão do MAC ● Assistência Média e Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de RS 19.840,62. VIGÊNCIA; 06 de Fevereiro dc 2025 a 31 dc Dezembro dc 2025. SIGNATÁRIOS; O Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. Marinho Alves Pereira, ponador do CPF n®
040.673.723-10. pela contratada. Pedreiras - MA. 06 de Fevereiro de 2025. ARILENE BF.ZF.RRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250184/2025

EXTRATO DE CONTR.ATO N" 20250184/2025 . PARTES: MANUTENÇÃO E DESEN\L DO ENSINO - MDE e a cmpre.sa: MAX D1STR1BUID0R,A
E COMERCIO LTDA, in.scrita no CNPJ 42.924.919 0001 -11. OBJETO: conlralação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza destinados a
atender as necessidades do MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino) do Município de Pcihciras/MA, conforme PREGÃO N® PE 015- 2024 e

proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14,133, de 01 dc abril de 2021 c suas alterações. VALOR; R$ 13.345.96 (treze mil, trezentos e
quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025 Atividade 0220.123610008.2, 105 Gestão do SAE -
Ensino Fundamentai , Clas.sificação econômica 3.3.90.30.00 .Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 7.182.08. Exercício 2025
Atividade 0220.123650008,2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento
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